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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 2º TA AO CONTRATO 0121/2024

Extrato 2º TA ao Contrato 0121/2024 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA. Objeto: Reajuste de 8,89% e prorrogação do contrato por mais 12 meses. Valor: R$ 463.591,44.
Fundamento legal: Lei 14.133/2021 – Pregão 018/2024.

Pará de Minas, 12 de junho de 2026

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal: https:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 19139

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONVÊNIO Nº 0005/2026

Extrato Convênio nº 0005/2026: Firmado entre o Município de Pará de Minas e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ - CISPARÁ. Objeto: ASSEGURAR O TRANSPORTE
HUMANIZADO DE PACIENTES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS.

Dotação orçamentária: 306.02.009.10.122.0001.2116.3.3.93.39.00

Vigência: 12 meses, a partir da data de sua assinatura. Valor: R$ 66.000,00.  Fundamento Legal: Lei 11.107/2005. Processo
3818/2026.

Pará de Minas, 23 de junho de 2026

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Convênio na íntegra estará disponível no portal: 
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 19140

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 – PRC Nº 096/2026 – RP 009/2026
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A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria de Compras e Contratos, torna público para conhecimento dos
interessados a abertura da licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 – PRC Nº 096/2026 – RP
009/2026. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis.
Tipo: menor preço. As propostas iniciais serão recebidas até o dia 06/07/2026 às 09:00 horas e a abertura será no dia
06/07/2026 às 09:10. O certame será realizado de forma eletrônica no endereço: www.bbmnet.com.br. O edital poderá ser
obtido na íntegra na Diretoria de Compras e Contratos, através dos sites https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/,
www.bbmnet.com.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.

Anderson José Guimarães Viana

Pregoeiro

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 19141

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
DECRETO N.º 14.381 / 2026

DECRETO N.º 14.381 / 2026

Dispõe sobre as regras para entrega eletrônica de informações e dados das EFD, XML de emissão própria (NF-e) e XML de
conhecimento eletrônico de transportes (CT-e) com vistas a correta apuração do índice de participação do município de
Pará de Minas na parcela do ICMS / IPI exportação.

O Prefeito Municipal de Pará de Minas-MG, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 79, VI c/c 107, I, alínea
“i” da Lei Orgânica do Município e pelo inciso VI do artigo 8.º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012 e;

Considerando o disposto nos artigos 148 a 151 da parte 1 do anexo V do regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo
Decreto número 43.080 de 13 de Dezembro de 2012, o disposto no Decreto 38.714 de 24 de março de 1997 e na Resolução
4.306 de 08 de abril de 2011 e, também, o disposto no artigo 152 do anexo V do mesmo diploma;

Considerando o disposto na Portaria SER 149 de 28 de Janeiro de 2016 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas
Gerais/SEFAZ-MG, onde estabelece manuais de orientação para preenchimento e entrega da Declaração Anual do
Movimento Econômico e Fiscal (DAMEF) e para apuração do VAF B;

Considerando que a administração pública envida meios de desburocratizar a atividade econômica dos contribuintes e de
reduzir custos operacionais com a aplicação dos recursos tecnológicos, visando sempre promover a Justiça Fiscal com total
responsabilidade;

Considerando o teor da Resolução 4.306 de 08 de abril de 2011 que dispõe sobre a apuração e entrega de documentos
relativos ao Valor Adicionado Fiscal para efeitos de distribuição da parcela do ICMS pertencente aos municípios;

Considerando que a Secretaria Municipal de Gestão Fazendária está disponibilizando o sistema para acompanhando do
VAF aos contribuintes e escritórios de contabilidade no site oficial do Município - software (web) - para facilitar o
cumprimento da obrigação acessória (DAMEF/VAF);

Considerando o “índice de Participação do Município” na arrecadação do ICMS está relacionado à receita de natureza
“Corrente” no Orçamento Público Municipal;
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Considerando mais que as informações e outras obrigações para com a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais e
a Receita Federal só podem ser realizadas por meio eletrônico;

Considerando finalmente que a Lei Complementar Federal 63/90 autoriza que os municípios tenham acesso as operações
fiscais realizadas em seu território;

DECRETA:

Art. 1. º As pessoas jurídicas que praticarem operações sujeitas ao recolhimento do ICMS, que estiverem obrigadas a possuir
um cadastro perante a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais e que estiverem obrigadas a efetuar a entrega da
EFD deverão transmitir, por meio da plataforma web disponível no site oficial da Prefeitura de Pará de Minas, os arquivos
digitais da EFD (arquivos não criptografados no formato texto) com dados dos valores declarados.

§ 1.º As sociedades empresárias que realizarem operações de transferências de mercadorias para estabelecimentos fora do
município de Pará de Minas ficam obrigadas ainda ao envio dos arquivos XML’s das notas fiscais de emissão própria e
conhecimento de transportes correspondentes à mesma competência dos arquivos EFD transmitidos.

§ 2.º A plataforma web realizará uma análise preliminar da estrutura do arquivo e, só então, dará o aceite para a sua
transmissão. Após a transmissão, este arquivo entrará na fila de processamento e, uma vez iniciado o processamento, o
sistema poderá identificar outras inconsistências. Neste caso, o contribuinte será notificado e ficará obrigado a retransmitir os
arquivos que apresentarem inconsistências com as devidas correções.

Art. 2.º Os arquivos deverão ser gerados e enviados por competência (mês) e (ano) compactados no formato .ZIP

§ 1.º As datas para transmissão das informações ao Município de Pará de Minas, exceto quando houver solicitação específica
por meio de Notificação Fiscal, são as seguintes:

COMPETÊNCIA PRAZO LIMITE
Janeiro a Dezembro de 2025 Até 15/07/2026

Janeiro a Julho de 2026 Até 25/07/2026
A partir de julho de 2026 Até o último dia do mês subsequente ao do fato gerador

§ 2.º A partir da competência DE JULHO DE 2026, o envio deverá ocorrer até o último dia útil do mês subsequente ao da
ocorrência fato gerador.

Art.3.º Após a auditoria dos dados enviados e constatada alguma informação divergente, o contribuinte será notificado e
deverá reenviar os arquivos correspondentes com as correções necessárias.

Art. 4.º A falta da declaração nos prazos estabelecidos, ou das correções ou complementações exigidas, sujeitará o
contribuinte às penalidades previstas na legislação municipal entendidas por descumprimento de obrigações acessórias.

Art. 5.º As regras pelas quais os contribuintes terão acesso ao sistema para troca de informações com os técnicos dos
municípios responsáveis pelo acompanhamento e apuração do VAF e demais situações não previstas neste Decreto serão
resolvidas por meio de normas complementares emitidas pelo Secretário Municipal de Gestão Fazendária.

Art. 6.º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 11.069/2020.

Art.7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 19 de junho de 2026.
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JOSÉ MARIA DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário Municipal de Gestão Fazendária

DÉBORA FARIA CASTRO

Procuradora Geral do Município – OAB/MG 122.315

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 19134

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

25.009/2026 - PAD 015/2026 - ENCERRAMENTO - ADVERTÊNCIA - GCM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 25.009/2026

Dispõe sobre resultado da instrução e julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 015/2026.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VI c/c o artigo 107, inciso II, “c”, da
Lei Orgânica do Município, e, ainda:

Considerando todo o conteúdo processual instruído e o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processos
Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, COPPADS;

Considerando o julgamento proferido nos autos pelo Chefe do Executivo Municipal,

Resolve:

Art. 1º – Declarar a PROCEDÊNCIA da denúncia constante dos autos do Processo Administrativo Disciplinar 015/2026
em que figura como requerido o GCM – RONALDO MENEGHIN CESARI.

Art. 2º – Determinar a penalidade de ADVERTÊNCIA consoante inciso I do artigo 149 da Lei 5264/2011.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, MG, 19 de junho de 2026.

Fernando Antônio do Amaral
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Secretário Municipal de Gestão Pública

INÁCIO FRANCO

Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 19136

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE LICITAÇÃO
ATA Nº 040 DE 23/06/2026 REUNIÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL POR AUXILIAR A
CONTROLADORIA GERAL NA ADEQUAÇÃO DE INSTRUÇÕES NORMATIVAS – INS –

PARA NORMATIZAÇÃO DA ROTINA DE DIVERSOS SETORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS.

Aos 23 dias do mês de junho de 2026, às 9 horas, na sala de reunião da Presidência da Câmara Municipal de Pará de Minas,
situada na Avenida Presidente Vargas, nº 1.935, Bairro Senador Valadares, reuniu-se a Comissão designada pela Portaria nº
49, de 08 de abril de 2025, responsável por auxiliar a Controladoria Geral na adequação das Instruções Normativas – IN’s –
destinadas à normatização da rotina de diversos setores da Câmara Municipal. Estiveram presentes os membros da
Comissão: Fernanda Teixeira Almeida, José Carlos Moreira Júnior e Michele Aparecida Villaça Freire. Presente também o
Analista de Controle Interno da Câmara Municipal, Bruno Henrique Ribeiro de Faria. Aberta a reunião, deu-se
continuidade aos trabalhos voltados à elaboração de nova Instrução Normativa destinada a estabelecer os procedimentos
relativos à fase de execução contratual, bem como à apuração e à aplicação de sanções administrativas, a qual substituirá as
Instruções Normativas nº 004/2019 e nº 005/2019 desta Câmara Municipal. Na sequência, prosseguiram-se os trabalhos de
elaboração da minuta do Capítulo I – Da Formalização dos Contratos, integrante do Título II da nova Instrução Normativa.
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11 (onze) horas. Para constar, lavrou-se a presente ata, que, após
lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.

Fernanda Teixeira Almeida

Membro da Comissão

 

José Carlos Moreira Júnior

Membro da Comissão

 

Michele Aparecida Villaça Freire

Membro da Comissão

  

Bruno Henrique Ribeiro de Faria

Analista de Controle Interno

Publicado por: Fernanda Teixeira Almeida
Código identificador: 19138

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 052/2026 – REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA BAIRRO

RECANTO DA LAGOA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
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EDITAL 052-2026

O Município de Pará de Minas/MG, CNPJ nº 18.313.817/0001-85, com sede na Praça Afonso Pena, nº 30, Bairro Centro, em

Pará de Minas/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, informa que foi instaurado neste

Município, o processo administrativo nº PRO-5294/2026, referente Regularização Fundiária Titulatória em nome de

Roselene Aparecida da Silva Costa, do imóvel localizado no Lote 23, Quadra 68, Bairro Recanto da Lagoa, neste

Município. Portanto, em conformidade com o art. 30 da Lei nº 13.465/2017, vem através deste edital, NOTIFICAR, os

titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros

eventualmente interessados os titulares de domínio, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 dias corridos,

contados da do último dia da publicação deste edital, sob pena da ausência de impugnação implicar a perda de eventual

direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, nos termos do art. 20, §6º da Lei nº

13.465/2017, ciente de que a notificação não será renovada no caso de titulação final a ser outorgada seja a de usucapião e,

que a impugnação deverá ser motivada e fundamentada, devendo ser protocolada no prazo previsto acima neste Município.

A ausência de impugnação dentro do prazo previsto, será interpretada como concordância com a Regularização Fundiária,

conforme o disposto no art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017, portanto, o Município prosseguirá com os trâmites legais e atos

necessários para efetivação da Regularização Fundiária.
Pará de Minas, 22 de Junho de 2026.

Marcos Vinícius de Oliveira Santos

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 19135

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº

22/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PREFEITURA MUNICIAL DE PARÁ DE MINAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 22/2026

O Departamento Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário de Pará de Minas - MG, em conformidade com
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os
autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no artigo 281 do
CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA referente à infração de trânsito os proprietários e/ou infratores dos
veículos relacionados abaixo. Poderá ser interposto RECURSO até a data de vencimento da NOTIFICAÇÃO, perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações, pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o seguinte endereço: Avenida
Ovídio de Abreu, 1.313, CEP: 35661-230 - Bairro Belvedere, Pará de Minas - MG ou através do portal eletrônico:
https://portal-novo.parademinas.mg.gov.br/, para tanto, apresentar no mínimo, os seguintes documentos: a) requerimento de
defesa escrito de forma legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da autuação;
nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente;
placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que
comprovem a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração,
notificação ou documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento
que comprove a representação; d) procuração quando for o caso; e) cópia do CRLV . A defesa deverá ter somente um auto
de infração como objeto. A lista dos autos de infração abaixo seguem a seguinte ordem: placa, número do auto de infração,
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data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADES

 

AIH7J74; VM0005052; 15/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; AMU6I19; VM0004611; 07/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
AMW4G36; VM0005093; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; ASL4753; VM0004367; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
BBQ2E06; VM0003899; 14/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; BNR0655; VM0004498; 01/04/2026; 7625/2; 20/07/2026;
CZJ9F76; VM0004569; 06/04/2026; 5665/0; 27/07/2026; DFO9B77; VM0004835; 10/04/2026; 5541/1; 03/08/2026;
EDB4598; VM0004859; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; EDJ6D42; VM0004998; 14/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
EEV7423; VM0004363; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; EIN1E62; VM0004484; 31/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
EKO0995; VM0004383; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; EMV0F26; VM0004655; 08/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
ENO1A70; VM0004515; 01/04/2026; 5550/0; 20/07/2026; ENW6J58; VM0004378; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026;
EOJ1981; VM0004459; 31/03/2026; 5452/1; 20/07/2026; EOJ1981; VM0004660; 08/04/2026; 5452/1; 27/07/2026;
EUL9899; VM0004648; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; EXS9D56; VM0004420; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026;
EZZ3I81; VM0004824; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; FET6C84; VM0004527; 06/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
FFN9A17; VM0004848; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; FGU3E76; VM0004927; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
FJP3F75; VM0004922; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; FLK3580; VM0004140; 23/03/2026; 7625/2; 06/08/2026;
FLS0B54; VM0004964; 14/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; FLS0B54; VM0004965; 14/04/2026; 5380/0; 03/08/2026;
FMW3J96; VM0004340; 28/03/2026; 7625/2; 20/07/2026; FQB1B34; VM0004506; 01/04/2026; 6050/1; 20/07/2026;
FRG0591; VM0004949; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; FSG3D16; VM0004644; 08/04/2026; 5452/1; 27/07/2026;
FUE4E16; VM0005098; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; GDL4C05; VM0004918; 13/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
GKB5I12; VM0004811; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; GLQ7861; VM0004877; 11/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
GMH0991; VM0004895; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; GMH3853; GM00002914; 27/03/2026; 5010/0; 20/07/2026;
GMH3853; GM00002915; 27/03/2026; 5169/1; 20/07/2026; GMH3853; GM00002916; 27/03/2026; 5185/1; 20/07/2026;
GMH3853; GM00002917; 27/03/2026; 6599/2; 20/07/2026; GMH3853; GM00002918; 27/03/2026; 6726/1; 20/07/2026;
GMH7C68; GM00002193; 03/04/2026; 5738/0; 27/07/2026; GMH8057; VM0004767; 10/04/2026; 5380/0; 03/08/2026;
GNJ3H96; VM0004297; 26/03/2026; 5380/0; 30/07/2026; GNJ3H96; VM0004298; 26/03/2026; 5568/0; 30/07/2026;
GOD3A44; VM0004380; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; GOZ9415; VM0005116; 16/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
GQR1794; VM0004666; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; GQR6003; VM0004872; 11/04/2026; 7625/2; 03/08/2026;
GQU0793; VM0004418; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; GQU7829; VM0004850; 11/04/2026; 7625/1; 03/08/2026;
GQY5768; VM0004434; 30/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; GRD4I40; VM0004514; 01/04/2026; 5550/0; 20/07/2026;
GRH0J82; VM0004891; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; GRW2442; VM0004766; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
GRW3589; VM0004696; 08/04/2026; 7625/2; 27/07/2026; GRY2653; VM0004411; 30/03/2026; 5665/0; 20/07/2026;
GSJ7571; VM0004599; 07/04/2026; 5541/1; 27/07/2026; GSN7J64; GM00002657; 22/02/2026; 6726/1; 31/07/2026;
GSN7J64; GM00002658; 22/02/2026; 6637/1; 20/07/2026; GSN7J64; GM00002659; 22/02/2026; 7030/1; 20/07/2026;
GSV6348; VM0004802; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; GTA0E56; VM0004604; 07/04/2026; 5665/0; 27/07/2026;
GTA2260; VM0004344; 28/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; GTF8485; GM00003156; 08/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
GTH9545; VM0004327; 28/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; GTN1E75; VM0004629; 07/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
GTN8E68; VM0004972; 14/04/2026; 5541/1; 03/08/2026; GTW3826; VM0004867; 11/04/2026; 7625/1; 03/08/2026;
GUJ8024; GM00003061; 27/03/2026; 6610/2; 20/07/2026; GUJ8024; GM00003062; 27/03/2026; 6599/2; 20/07/2026;
GUK7435; VM0004806; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; GUP4B67; VM0004708; 09/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
GUS5292; VM0004635; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026; GUU5685; VM0004754; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
GUW0873; VM0004665; 08/04/2026; 5550/0; 27/07/2026; GVF6531; GM00003068; 03/04/2026; 5185/1; 27/07/2026;
GVF6531; GM00003069; 03/04/2026; 7340/0; 27/07/2026; GVF6531; GM00003071; 03/04/2026; 5010/0; 27/07/2026;
GVF6531; GM00003072; 03/04/2026; 6726/1; 27/07/2026; GVF6531; GM00003073; 03/04/2026; 5061/0; 27/07/2026;
GVF6531; GM00003152; 03/04/2026; 5010/0; 27/07/2026; GVT0272; VM0004335; 28/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
GVW5476; VM0003255; 07/02/2026; 5568/0; 20/07/2026; GWE3A56; GM00002200; 08/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
GWF8F60; VM0004406; 30/03/2026; 7625/1; 20/07/2026; GWM5347; VM0004608; 07/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
GWM5347; VM0004609; 07/04/2026; 5380/0; 27/07/2026; GWQ3691; VM0004564; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
GWV5438; VM0004558; 06/04/2026; 5550/0; 27/07/2026; GXO2846; VM0004446; 31/03/2026; 5452/1; 20/07/2026;
GXO2D67; VM0004623; 07/04/2026; 5452/1; 27/07/2026; GXO2D67; VM0004624; 07/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
GXO3657; VM0003868; 12/03/2026; 5541/1; 20/07/2026; GXO3E29; VM0004929; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
GXO3E33; VM0004875; 11/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; GXQ5254; GM00002873; 16/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
GXT2239; VM0004613; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026; GYC6589; VM0004457; 31/03/2026; 5452/1; 20/07/2026;
GYG3H08; VM0004521; 01/04/2026; 7625/1; 20/07/2026; GYL7396; VM0004759; 10/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
GYS2465; VM0004477; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; GYV7098; VM0004912; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
GYX0967; VM0004637; 07/04/2026; 5452/1; 27/07/2026; GZA2B40; VM0004740; 09/04/2026; 5665/0; 27/07/2026;
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GZB3948; VM0004549; 06/04/2026; 5541/1; 27/07/2026; GZB8E32; VM0004372; 30/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
GZC3367; VM0004365; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; GZE0471; GM00003154; 06/04/2026; 7633/2; 27/07/2026;
GZO4227; VM0004942; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; GZO4E10; VM0004901; 13/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
GZR6E54; VM0004590; 07/04/2026; 5568/0; 27/07/2026; GZU3408; VM0005029; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
GZW2D19; VM0004641; 08/04/2026; 5541/4; 27/07/2026; GZW2D19; VM0005057; 16/04/2026; 5541/4; 03/08/2026;
HAA7515; VM0004748; 09/04/2026; 5452/5; 27/07/2026; HAA7668; VM0004781; 10/04/2026; 5541/1; 03/08/2026;
HAB2711; VM0004792; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; HAF2988; GM00002309; 11/04/2026; 7030/1; 03/08/2026;
HAF2988; GM00002310; 11/04/2026; 7340/0; 03/08/2026; HAH0825; VM0004427; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
HAH0837; VM0004988; 14/04/2026; 5452/1; 03/08/2026; HAH0D30; VM0004538; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
HAH1495; GM00000134; 28/03/2026; 7340/0; 20/07/2026; HAH6E87; VM0004919; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HAH7821; VM0004430; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; HAK0350; VM0004840; 11/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HAK7704; VM0005084; 16/04/2026; 7625/1; 03/08/2026; HAM0840; VM0004424; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026;
HAM0840; VM0004630; 07/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; HAO2970; VM0004842; 11/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HAO4566; VM0004924; 13/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; HAO6770; VM0005102; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HAQ7862; VM0004562; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; HAR9C45; VM0004836; 11/04/2026; 5541/4; 03/08/2026;
HAV1D19; GM00000202; 25/02/2026; 6122/0; 31/07/2026; HAY5A07; VM0004326; 28/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
HBA9911; VM0005056; 16/04/2026; 5541/4; 03/08/2026; HBM9494; GM00002693; 28/03/2026; 5010/0; 20/07/2026;
HBM9494; GM00002694; 28/03/2026; 7234/0; 20/07/2026; HBN6D25; GM00002691; 28/03/2026; 5010/0; 20/07/2026;
HBN6D25; GM00002692; 28/03/2026; 6572/0; 20/07/2026; HBP3376; VM0004416; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
HBP3D59; GM00003165; 08/04/2026; 5010/0; 27/07/2026; HBP3D59; GM00003166; 08/04/2026; 7030/1; 27/07/2026;
HBP3D59; GM00003167; 08/04/2026; 6637/1; 27/07/2026; HBS6G60; VM0003832; 11/03/2026; 6050/1; 27/07/2026;
HBY9969; VM0004995; 14/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; HCA8I89; VM0004533; 06/04/2026; 5541/4; 27/07/2026;
HCA9144; VM0004950; 13/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; HCB8346; GM00002690; 28/03/2026; 5010/0; 20/07/2026;
HCE2271; VM0005026; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HCF0777; VM0004768; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HCG0289; VM0004347; 28/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; HCS2C76; GM00002199; 08/04/2026; 7633/2; 27/07/2026;
HCT3840; VM0004814; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HCY6934; VM0004436; 31/03/2026; 5541/4; 20/07/2026;
HDB9782; VM0005079; 16/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; HDG8693; VM0004450; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
HDI2376; GM00003106; 03/04/2026; 5720/0; 27/07/2026; HDI2376; GM00003107; 03/04/2026; 7340/0; 27/07/2026;
HDO2064; GM00003063; 27/03/2026; 6530/0; 20/07/2026; HDO2064; GM00003064; 27/03/2026; 5185/1; 20/07/2026;
HDP1B58; VM0004728; 09/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; HDR5709; VM0004529; 06/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
HDR5844; VM0004710; 09/04/2026; 7625/1; 27/07/2026; HDR6353; VM0005080; 16/04/2026; 5380/0; 03/08/2026;
HEA5963; VM0004408; 30/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; HEI0158; VM0005049; 15/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HEI7321; VM0005037; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HER0003; VM0004855; 11/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HER2654; VM0004661; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; HER2H14; VM0004969; 14/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
HER3320; VM0004672; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; HFE9D89; VM0004807; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
HFL0I19; VM0004955; 13/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; HFS8J75; VM0004849; 11/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HFW3H38; VM0004946; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; HFZ3183; VM0004695; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
HFZ3F77; GM00002521; 27/03/2026; 7030/1; 20/07/2026; HGB8079; GM00003207; 14/04/2026; 7633/2; 03/08/2026;
HGF2I34; GM00003047; 22/03/2026; 5274/1; 06/08/2026; HGF2I34; GM00003049; 22/03/2026; 5835/0; 06/08/2026;
HGF2I34; GM00003051; 22/03/2026; 6610/2; 06/08/2026; HGF2I34; GM00003052; 22/03/2026; 6050/2; 06/08/2026;
HGF2I34; GM00003053; 22/03/2026; 7684/2; 31/07/2026; HGF2I34; GM00003054; 22/03/2026; 6394/4; 31/07/2026;
HGG3A68; VM0004451; 31/03/2026; 7625/1; 20/07/2026; HGM2577; VM0004602; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
HGQ6A62; VM0004796; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HGZ9917; VM0004865; 11/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
HHC0890; VM0004764; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HHC0B95; GM00002379; 16/04/2026; 7340/0; 03/08/2026;
HHC1213; VM0005099; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HHG3561; VM0004832; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HHR4299; GM00003077; 06/04/2026; 6599/2; 27/07/2026; HHS4884; VM0005041; 15/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
HHS4884; VM0005042; 15/04/2026; 5380/0; 03/08/2026; HHS5729; GM00003108; 06/04/2026; 7366/2; 27/07/2026;
HHS6000; VM0005051; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HID4E15; VM0004374; 30/03/2026; 5541/4; 20/07/2026;
HIE9E36; VM0004466; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; HIH0058; VM0004974; 14/04/2026; 7625/2; 03/08/2026;
HIH0397; VM0004751; 10/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; HIH0569; VM0004415; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
HIH0621; GM00003082; 08/04/2026; 6530/0; 27/07/2026; HIH0621; GM00003083; 08/04/2026; 5185/1; 27/07/2026;
HIK0J76; VM0004957; 14/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; HIP0323; GM00003081; 07/04/2026; 5185/1; 27/07/2026;
HIP0E82; VM0004699; 08/04/2026; 7625/1; 27/07/2026; HIP7395; VM0004476; 31/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
HIW9884; GM00002185; 16/03/2026; 7099/1; 20/07/2026; HIW9A15; GM00003092; 12/04/2026; 5010/0; 03/08/2026;
HIW9A15; GM00003093; 12/04/2026; 6599/2; 03/08/2026; HIW9A15; GM00003094; 12/04/2026; 7030/1; 03/08/2026;
HJE5138; GM00000131; 28/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; HJF2B49; VM0004642; 08/04/2026; 5452/1; 27/07/2026;
HJF3A93; VM0004883; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HJL1551; VM0004743; 09/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
HJU5D51; VM0005019; 15/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; HKC7698; VM0004495; 01/04/2026; 5550/0; 20/07/2026;

Página 8/31

Pará de Minas, Minas Gerais, 24 de junho de 2026 | Diário Municipal, Nº 1072



HKM8263; VM0004882; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HKN0963; VM0004709; 09/04/2026; 7625/2; 27/07/2026;
HKN4H92; VM0004447; 31/03/2026; 5452/1; 20/07/2026; HKZ5B11; VM0004765; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HLA3A81; VM0004843; 11/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; HLA9I81; VM0004615; 07/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
HLE3H78; VM0003251; 07/02/2026; 6050/1; 27/07/2026; HLP5F49; GM00001308; 15/04/2026; 5010/0; 03/08/2026;
HLQ0378; VM0005106; 16/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; HLQ0609; VM0004628; 07/04/2026; 5665/0; 27/07/2026;
HLT4A81; GM00003104; 02/04/2026; 6530/0; 20/07/2026; HLV1778; VM0005094; 16/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
HLW0743; VM0004468; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; HLW6F92; GM00003065; 02/04/2026; 6637/1; 20/07/2026;
HLW6F92; GM00003066; 02/04/2026; 5010/0; 20/07/2026; HMI1D04; VM0004947; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
HML8001; VM0004703; 09/04/2026; 5568/0; 27/07/2026; HMR7D97; VM0004540; 06/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
HMT5282; VM0005060; 16/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; HMT5332; GM00003206; 14/04/2026; 7633/2; 03/08/2026;
HMT5341; VM0004777; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; HMT5341; VM0005067; 16/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HMT5663; VM0004726; 09/04/2026; 5665/0; 27/07/2026; HMZ7I97; VM0004668; 08/04/2026; 5665/0; 27/07/2026;
HNA4876; VM0004389; 30/03/2026; 5665/0; 20/07/2026; HNB9E81; VM0004585; 07/04/2026; 5541/4; 27/07/2026;
HNC4804; GM00002874; 16/04/2026; 5045/0; 03/08/2026; HNC4804; GM00002875; 16/04/2026; 7030/1; 03/08/2026;
HNC4804; GM00002876; 16/04/2026; 6599/2; 03/08/2026; HNC7281; VM0004749; 09/04/2026; 5452/5; 27/07/2026;
HNH3883; VM0004632; 07/04/2026; 5665/0; 27/07/2026; HNN5289; VM0004690; 08/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
HNN6I73; VM0004908; 13/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; HNQ0F69; GM00003202; 08/04/2026; 5738/0; 27/07/2026;
HNQ1030; VM0005004; 14/04/2026; 7625/2; 03/08/2026; HNS2730; VM0004904; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HNY1171; VM0004989; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; HPI0020; VM0005072; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HVW5D84; GM00003088; 11/04/2026; 5010/0; 03/08/2026; HVW5D84; GM00003089; 11/04/2026; 6530/0; 03/08/2026;
HYM6D90; VM0004808; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; JAQ1I15; GM00003151; 03/04/2026; 6653/2; 27/07/2026;
JHR0478; VM0004491; 01/04/2026; 5550/0; 20/07/2026; JJV1H77; VM0004833; 10/04/2026; 5541/1; 03/08/2026;
JMI1C82; VM0005096; 16/04/2026; 7625/2; 03/08/2026; KFZ0F67; VM0004948; 13/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
LBP3897; VM0005077; 16/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; LJJ5548; VM0004874; 11/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
LRC2G98; VM0004956; 14/04/2026; 5541/4; 03/08/2026; LSF4C56; VM0004503; 01/04/2026; 5665/0; 20/07/2026;
LST4C55; VM0004994; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; LST4C55; VM0005016; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
LVA3J34; VM0004528; 06/04/2026; 5568/0; 27/07/2026; MOW1F77; VM0004935; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
MQS6101; VM0004610; 07/04/2026; 7625/1; 27/07/2026; MVK5431; VM0004371; 28/03/2026; 5665/0; 20/07/2026;
NKX3135; VM0004846; 11/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; NXZ9518; VM0005061; 16/04/2026; 7625/2; 03/08/2026;
NYE7F92; VM0004991; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; OCB0C51; VM0004622; 07/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
OCW4E55; VM0004368; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; OLP8F61; VM0005065; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
OMA2962; VM0004817; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; OMB7I33; VM0004571; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
OMC9167; VM0004827; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; OME0I23; GM00002380; 16/04/2026; 5274/1; 03/08/2026;
OME0I23; GM00002382; 16/04/2026; 5835/0; 03/08/2026; OMU4E26; VM0004405; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
OOV3614; GM00002839; 16/03/2026; 5045/0; 27/07/2026; OOY0676; VM0004753; 10/04/2026; 5452/1; 03/08/2026;
OOY0676; VM0004963; 14/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; OOY6130; VM0004537; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
OPA7143; GM00001379; 04/03/2026; 6491/0; 31/07/2026; OPF6700; VM0005017; 15/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
OPI1E04; VM0005035; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; OPK9C47; VM0004801; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
OPN0115; GM00002312; 14/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; OPR5065; GM00003090; 11/04/2026; 5010/0; 03/08/2026;
OPR5065; GM00003091; 12/04/2026; 6599/2; 03/08/2026; OPS8F86; VM0005012; 15/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
OPU8I70; VM0005112; 16/04/2026; 5380/0; 03/08/2026; OPX2814; VM0005025; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
OPY5D97; VM0003994; 18/03/2026; 5541/1; 30/07/2026; OPZ5267; GM00003095; 12/04/2026; 5010/0; 03/08/2026;
OPZ8813; VM0005039; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; OQC4595; VM0004871; 11/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
OQM4J96; VM0004465; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; OQN6285; VM0004472; 31/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
OQR1D26; VM0004839; 11/04/2026; 5541/4; 03/08/2026; OQR4H72; VM0004890; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
OQS6177; VM0004467; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; OQT1652; VM0004706; 09/04/2026; 5665/0; 27/07/2026;
OQT3914; VM0005001; 14/04/2026; 5487/0; 03/08/2026; OQT3D19; VM0004612; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
ORC3299; VM0004428; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; OTE5J72; VM0005110; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
OWH1474; VM0004601; 07/04/2026; 5541/1; 27/07/2026; OWJ5D33; VM0004862; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
OWK5A53; VM0004409; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; OWK5A53; VM0004410; 30/03/2026; 5380/0; 20/07/2026;
OWN7A02; VM0004481; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; OWN7A02; VM0005103; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
OWN8503; VM0004404; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; OWQ0D26; VM0004334; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
OWQ6725; VM0004689; 08/04/2026; 7625/2; 27/07/2026; OWX3804; GM00001955; 11/04/2026; 5541/1; 03/08/2026;
OXF0235; VM0004489; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; OXH4E69; GM00003158; 08/04/2026; 5487/0; 27/07/2026;
OXI4H28; VM0004934; 13/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; OXK8748; VM0004736; 09/04/2026; 5665/0; 27/07/2026;
PBL3G37; VM0005045; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; PCJ8D19; VM0004423; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026;
PEZ1E81; VM0004390; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; PGG0E31; VM0004799; 10/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
PGG0E31; VM0004838; 11/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; PLE5J99; VM0004819; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
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PPS9H42; VM0004567; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; PPX7F20; VM0004336; 28/03/2026; 5665/0; 20/07/2026;
PTK2E53; VM0005081; 16/04/2026; 5452/2; 03/08/2026; PUC5964; VM0004771; 10/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
PUF5189; VM0004953; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; PUG5954; VM0004577; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
PUI0A48; VM0004508; 01/04/2026; 6050/1; 20/07/2026; PUJ1F78; VM0004483; 31/03/2026; 5568/0; 20/07/2026;
PUJ7I33; GM00003060; 27/03/2026; 7625/1; 30/07/2026; PUJ7I33; VM0004584; 07/04/2026; 5568/0; 30/07/2026;
PUM0773; GM00000132; 28/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; PUU4656; GM00003161; 08/04/2026; 5541/1; 27/07/2026;
PUW9308; VM0004880; 11/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; PUY3915; VM0004913; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
PVE6915; VM0004592; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026; PVI0E78; VM0004397; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
PVL2I33; VM0005023; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; PVU1I32; VM0004982; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
PVZ4I24; VM0004445; 31/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; PVZ4I24; VM0004762; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
PVZ4I24; VM0005038; 15/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; PWE1059; VM0005089; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
PWE4360; VM0004975; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; PWM2G08; VM0005069; 16/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
PWN3321; VM0004331; 28/03/2026; 5665/0; 20/07/2026; PWP3B96; VM0004488; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
PWR7E94; VM0004800; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; PWV1136; GM00002640; 30/03/2026; 5398/0; 20/07/2026;
PWY7J33; VM0004685; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; PXA5280; GM00003100; 14/04/2026; 6599/2; 03/08/2026;
PXA5280; GM00003301; 14/04/2026; 5045/0; 03/08/2026; PXD4A59; VM0004683; 08/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
PXH8A47; GM00003153; 06/04/2026; 7030/1; 27/07/2026; PXM5205; VM0004377; 30/03/2026; 5487/0; 20/07/2026;
PXN2750; GM00001385; 05/04/2026; 5169/2; 27/07/2026; PXN2750; GM00001386; 05/04/2026; 5010/0; 27/07/2026;
PXN2750; GM00001387; 05/04/2026; 5835/0; 27/07/2026; PXS6J94; VM0004940; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
PXW3J53; VM0004421; 30/03/2026; 5665/0; 20/07/2026; PXX5898; VM0004977; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
PXZ3F68; VM0004591; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026; PYB3828; VM0004492; 01/04/2026; 5568/0; 20/07/2026;
PYI4G50; VM0004772; 10/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; PYR0B76; VM0004899; 13/04/2026; 5541/4; 03/08/2026;
PYT2D73; VM0005082; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; PZC2H21; GM00002308; 28/02/2026; 7056/1; 20/07/2026;
PZF2160; VM0004531; 06/04/2026; 5452/1; 27/07/2026; PZJ1D91; VM0004741; 09/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
PZJ7C16; VM0004379; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; PZK5883; VM0003951; 16/03/2026; 6050/1; 27/07/2026;
PZL7509; VM0004439; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; PZM4E53; VM0004893; 13/04/2026; 5541/4; 03/08/2026;
PZO2D26; VM0003542; 02/03/2026; 6050/1; 27/07/2026; PZR6F68; VM0004362; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
PZW3C24; VM0004456; 31/03/2026; 5541/1; 20/07/2026; QDJ2644; VM0004729; 09/04/2026; 7625/2; 27/07/2026;
QMQ7162; VM0004788; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; QMU2D64; VM0004475; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
QMV9D61; VM0005066; 16/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; QMY2G09; VM0004519; 01/04/2026; 6050/1; 20/07/2026;
QNG3333; GM00003203; 10/04/2026; 7633/2; 03/08/2026; QNN8C60; VM0005036; 15/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
QNP3J22; GM00002920; 05/04/2026; 5010/0; 27/07/2026; QNP3J22; GM00002921; 05/04/2026; 7340/0; 27/07/2026;
QNP3J22; GM00002922; 05/04/2026; 7048/1; 27/07/2026; QNQ2922; VM0004659; 08/04/2026; 5568/0; 27/07/2026;
QNR8F55; VM0004837; 11/04/2026; 5541/4; 03/08/2026; QNX9C60; VM0004779; 10/04/2026; 5380/0; 03/08/2026;
QNY2545; VM0004356; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; QOC4788; VM0004337; 28/03/2026; 7625/2; 20/07/2026;
QOE5D40; VM0005100; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; QOE9G32; VM0004555; 06/04/2026; 5541/1; 27/07/2026;
QOM1B39; VM0004803; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; QPA9C56; VM0004574; 06/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
QPL7B36; VM0004478; 31/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; QPN5I60; VM0005075; 16/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
QPO5A41; VM0005020; 15/04/2026; 5541/1; 03/08/2026; QPO9B37; GM00002190; 02/04/2026; 7633/2; 20/07/2026;
QPS6921; GM00002867; 04/04/2026; 5738/0; 27/07/2026; QPV1274; VM0004493; 01/04/2026; 5568/0; 20/07/2026;
QPX7632; VM0004980; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; QPX7633; VM0005011; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
QQE0561; VM0004784; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; QQE5210; VM0004944; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
QQH7C78; VM0005014; 15/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; QQL8856; VM0005044; 15/04/2026; 5665/0; 03/08/2026;
QQV7734; VM0004916; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; QRF5J87; GM00002647; 15/04/2026; 6599/2; 03/08/2026;
QRF5J87; GM00002648; 15/04/2026; 6726/1; 03/08/2026; QRF5J87; GM00002649; 15/04/2026; 6866/1; 03/08/2026;
QUF5650; VM0004831; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; QUJ9G15; VM0004888; 13/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
QUR1982; VM0004561; 06/04/2026; 6050/1; 30/07/2026; QUS5A71; VM0004903; 13/04/2026; 5550/0; 03/08/2026;
QUV3849; VM0004885; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; QUW9926; VM0004775; 10/04/2026; 5541/1; 03/08/2026;
QWW2I70; VM0004805; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; QWZ0602; VM0004920; 13/04/2026; 5541/1; 03/08/2026;
QXC3729; VM0004869; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; QXQ0A38; VM0004887; 11/04/2026; 7625/1; 03/08/2026;
QXT8J65; GM00002646; 15/04/2026; 7366/2; 06/08/2026; QXZ4F90; VM0004370; 28/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
RCG8J63; VM0004820; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RFC5J22; VM0004539; 06/04/2026; 5541/4; 27/07/2026;
RFE0A18; VM0004702; 09/04/2026; 5541/1; 27/07/2026; RFE6C75; VM0004414; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
RFE9H01; VM0004461; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; RFG0C45; AT00000477; 25/02/2026; 5819/1; 20/07/2026;
RFH1I47; GM00002695; 31/03/2026; 5738/0; 20/07/2026; RFM4C91; VM0004954; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
RFN2B48; VM0005055; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RFP8E28; VM0004351; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
RFT5E01; VM0004353; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; RFU2I74; VM0004441; 31/03/2026; 5568/0; 20/07/2026;
RFW9H63; VM0004487; 31/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; RFZ4A48; VM0004480; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
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RGA2G49; VM0004907; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RGD6H62; VM0005074; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
RHL9D75; GM00002189; 26/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; RMG7J13; VM0004499; 01/04/2026; 5550/0; 20/07/2026;
RMP4B53; VM0004645; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; RMQ5G38; VM0004744; 09/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RMU2D35; VM0004473; 31/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; RMW4D31; VM0004638; 07/04/2026; 5550/0; 27/07/2026;
RMW4D31; VM0005002; 14/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; RNA5B36; VM0004898; 13/04/2026; 5568/0; 03/08/2026;
RND7D67; VM0004664; 08/04/2026; 5665/0; 27/07/2026; RNM3J98; VM0004460; 31/03/2026; 5550/0; 20/07/2026;
RNM7B93; GM00003075; 06/04/2026; 7366/2; 27/07/2026; RNM7B93; GM00003076; 06/04/2026; 6599/2; 27/07/2026;
RNP6H26; VM0004579; 07/04/2026; 5541/4; 27/07/2026; RNQ5A90; VM0004959; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
RNR5H26; VM0005104; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RNT8D25; GM00002696; 02/04/2026; 7633/2; 20/07/2026;
RNU1J00; VM0004486; 31/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; RNU9H80; VM0004570; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RNX6F55; VM0005022; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RTC9C56; VM0004896; 13/04/2026; 5541/4; 03/08/2026;
RTE8B14; VM0004589; 07/04/2026; 5380/0; 27/07/2026; RTI5D11; GM00002191; 02/04/2026; 6050/1; 20/07/2026;
RTN6F96; VM0004545; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; RTS4C74; VM0004582; 07/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RTV3G18; VM0004496; 01/04/2026; 6050/1; 20/07/2026; RTV3G19; VM0005034; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
RTY1F24; VM0005109; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RTZ7G55; GM00002198; 06/04/2026; 7633/2; 27/07/2026;
RUE9B99; GM00003208; 14/04/2026; 7030/1; 03/08/2026; RUP0B19; VM0004750; 09/04/2026; 5452/5; 27/07/2026;
RUP3I35; VM0004990; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RUY4E55; VM0005050; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
RVA8A92; VM0004783; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; RVD6G87; VM0004858; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
RVQ5B46; VM0005088; 16/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; RVR9I31; VM0004960; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026;
RVT1A49; VM0004657; 08/04/2026; 5452/1; 27/07/2026; RVT6C78; GM00003210; 16/04/2026; 7633/2; 03/08/2026;
RVU8J61; GM00003157; 08/04/2026; 5568/0; 27/07/2026; RVZ7A01; VM0004442; 31/03/2026; 6050/1; 20/07/2026;
SHC4A40; VM0003504; 25/02/2026; 6050/1; 27/07/2026; SHJ0F05; VM0004698; 08/04/2026; 6050/1; 31/07/2026;
SHL5F44; VM0004338; 28/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; SHM7G91; VM0004595; 07/04/2026; 6050/1; 27/07/2026;
SHN0G51; VM0004011; 18/03/2026; 6050/1; 17/07/2026; SHR3A90; VM0005040; 15/04/2026; 6050/1; 06/08/2026;
SHZ5F61; GM00002688; 27/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; SIF3G70; GM00002376; 16/04/2026; 7633/2; 03/08/2026;
SIH1J68; VM0004328; 28/03/2026; 5380/0; 20/07/2026; SII4D50; VM0004763; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; SIP3E44;
VM0005058; 16/04/2026; 5541/4; 03/08/2026; SIQ6E64; VM0004402; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; SIR3C45;
VM0004507; 01/04/2026; 6050/1; 20/07/2026; SIT0C26; VM0005032; 15/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; SIW0J96;
VM0004745; 09/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; SIW9D66; GM00000295; 30/03/2026; 5541/4; 20/07/2026; SIY9F76;
VM0005053; 15/04/2026; 5665/0; 03/08/2026; SSI6B30; VM0004866; 11/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; STL6F35;
VM0004419; 30/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; SYA6G63; GM00003096; 14/04/2026; 7340/0; 03/08/2026; SYA6G63;
GM00003097; 14/04/2026; 6610/2; 03/08/2026; SYA6G63; GM00003098; 14/04/2026; 7684/1; 03/08/2026; SYA6G63;
GM00003099; 14/04/2026; 6637/1; 03/08/2026; SYG0H88; VM0004773; 10/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; SYK4B45;
VM0004431; 30/03/2026; 5665/0; 20/07/2026; SYX2J57; GM00003204; 13/04/2026; 7633/2; 03/08/2026; TCF3F84;
VM0004518; 01/04/2026; 5452/1; 20/07/2026; TCL5A58; VM0004425; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; TCO5D65;
VM0005062; 16/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; TCS4C17; VM0004684; 08/04/2026; 5550/0; 27/07/2026; TCU5I08;
VM0004547; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; TCX5I77; VM0004815; 10/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; TCY5A95;
VM0004958; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; TDA7G02; GM00002919; 30/03/2026; 5010/0; 20/07/2026; TDC1G95;
VM0004513; 01/04/2026; 5550/0; 20/07/2026; TDK2D79; GM00002192; 02/04/2026; 6050/1; 20/07/2026; TDQ2E68;
VM0004933; 13/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; TDT8A43; VM0004619; 07/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; TDZ3G32;
VM0003954; 16/03/2026; 5550/0; 20/07/2026; TEJ9E71; VM0004510; 01/04/2026; 6050/1; 20/07/2026; TEP1J36;
VM0004433; 30/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; TEU4F52; VM0004719; 09/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; TEU7H01;
VM0004747; 09/04/2026; 5452/5; 27/07/2026; TEU9I79; VM0004647; 08/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; TEV3G51;
VM0004983; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; TEW2I90; VM0004739; 09/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; TEW2I90;
VM0005007; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026; TEW7B39; GM00002317; 14/04/2026; 5827/0; 03/08/2026; TTZ9F37;
VM0004798; 10/04/2026; 5568/0; 03/08/2026; TWZ6J45; VM0004897; 13/04/2026; 5550/0; 03/08/2026; TWZ8I38;
VM0004375; 30/03/2026; 5487/0; 20/07/2026; TXD5D11; VM0004391; 30/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; TXN2I45;
VM0004359; 28/03/2026; 6050/1; 20/07/2026; TXQ8E99; GM00002687; 27/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; TXQ8F02;
VM0004543; 06/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; TXR6G18; GM00002643; 07/04/2026; 7340/0; 27/07/2026; TYD6B29;
VM0004438; 31/03/2026; 5568/0; 20/07/2026; TYL8I91; VM0004449; 31/03/2026; 5665/0; 20/07/2026; TYO6I14;
VM0004732; 09/04/2026; 6050/1; 27/07/2026; TYR0D95; VM0004580; 07/04/2026; 5541/4; 31/07/2026; TYS7G39;
VM0004973; 14/04/2026; 6050/1; 03/08/2026.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PREFEITURA MUNICIAL DE PARÁ DE MINAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 21/2026

O Departamento Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário de Pará de Minas - MG, em conformidade com
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os
autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no artigo 281 do CTB,
NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados abaixo, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data de vencimento da NOTIFICAÇÃO, junto a unidade administrativa, pessoalmente,
enviadas por remessa postal para o seguinte endereço: Avenida Ovídio de Abreu, 1.313, CEP: 35661-230 - Bairro
Belvedere, Pará de Minas - MG ou através do portal eletrônico: https://portal-novo.parademinas.mg.gov.br/, para tanto,
apresentar no mínimo, os seguintes documentos: a) requerimento de defesa escrito de forma legível, contendo o nome do
órgão ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da autuação; nome, endereço completo com CEP, número de
telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de infração de
trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e assinatura do
requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, notificação ou documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; d) procuração quando
for o caso; e) cópia do CRLV . A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. A lista dos autos de infração
abaixo seguem a seguinte ordem: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
data de vencimento da notificação.

NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÕES

BHJ3I49; VM00006808; 16/06/2026; 5568/0; 03/08/2026; BLP1138; GM00003269; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
BLZ7508; VM00006695; 12/06/2026; 7625/2; 30/07/2026; CBL7A11; VM00006350; 29/05/2026; 7625/1; 16/07/2026;
CUG2J79; VM00006828; 17/06/2026; 5541/1; 03/08/2026; DFX8B23; GM00003663; 02/06/2026; 7633/1; 20/07/2026;
DQG7655; VM00006338; 28/05/2026; 7625/2; 13/07/2026; DSR2295; VM00006796; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
DWN0966; VM00006325; 28/05/2026; 7625/2; 13/07/2026; DWW1503; GM00004145; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
DXH2F60; VM00006443; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; DXH2F60; VM00006781; 16/06/2026; 5550/0; 03/08/2026;
EBR9788; GM00004393; 17/06/2026; 5550/0; 03/08/2026; EDZ7B47; VM00006542; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
EEM8J46; GM00004077; 16/06/2026; 7633/1; 03/08/2026; EIQ6683; GM00003270; 13/06/2026; 7633/2; 30/07/2026;
EIU3859; VM00006412; 01/06/2026; 5541/1; 17/07/2026; EJG4G44; GM00004074; 10/06/2026; 7633/1; 27/07/2026;
EMA5G60; GM00004382; 15/06/2026; 5550/0; 31/07/2026; EMA5G60; VM00006747; 15/06/2026; 5541/1; 31/07/2026;
EMH4171; VM00006698; 13/06/2026; 5541/4; 30/07/2026; EML0H05; VM00006609; 11/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
ERS7334; GM00003998; 18/05/2026; 5541/1; 16/07/2026; ERS7334; GM00003999; 18/05/2026; 5738/0; 16/07/2026;
ETG3F55; VM00006775; 16/06/2026; 5568/0; 03/08/2026; EUF6G96; GM00000613; 01/06/2026; 7633/2; 17/07/2026;
EUF6G96; GM00000614; 01/06/2026; 5185/1; 17/07/2026; EXS9D56; VM00006677; 12/06/2026; 5568/0; 30/07/2026;
EXX7H85; GM00003248; 18/05/2026; 6122/0; 16/07/2026; EYL1416; GM00004126; 29/05/2026; 5550/0; 16/07/2026;
EZC3H84; VM00006766; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; FCT1C30; GM00004065; 08/06/2026; 5541/1; 24/07/2026;
FDI6D94; VM00006841; 17/06/2026; 6050/1; 03/08/2026; FEB0D55; VM00006784; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
FFS1J15; VM00006317; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026; FGZ1E24; VM00006615; 11/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
FIA7A13; VM00006779; 16/06/2026; 5541/4; 03/08/2026; FQF8C01; VM00006786; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
FQV2C62; VM00006676; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; FRN3B25; GM00004388; 17/06/2026; 5550/0; 03/08/2026;
FUG6934; GM00004374; 09/06/2026; 5452/5; 27/07/2026; FWH7A91; VM00006762; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026;
FXA4A93; VM00006393; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026; FXB6638; VM00006692; 12/06/2026; 5541/1; 30/07/2026;
GAW9C09; GM00004016; 26/05/2026; 5835/0; 16/07/2026; GAW9C09; GM00004018; 26/05/2026; 5797/0; 16/07/2026;
GAW9C09; GM00004019; 26/05/2026; 5010/0; 16/07/2026; GFZ2H85; VM00006731; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
GGM1H91; VM00006506; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; GGR8A57; VM00006311; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026;
GKS1638; GM00000300; 14/06/2026; 6530/0; 30/07/2026; GKS1638; GM00004173; 14/06/2026; 5169/2; 30/07/2026;
GLQ7038; VM00006562; 10/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; GMF1J47; VM00006565; 10/06/2026; 5665/0; 27/07/2026;
GMH1787; VM00006669; 12/06/2026; 5541/4; 30/07/2026; GMH2879; VM00006527; 09/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
GMH9D98; GM00004027; 06/06/2026; 5010/0; 23/07/2026; GMV3739; GM00004069; 10/06/2026; 5185/1; 27/07/2026;
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GNI6F27; VM00006783; 16/06/2026; 5550/0; 03/08/2026; GNJ8362; VM00006566; 10/06/2026; 5550/0; 27/07/2026;
GNN6071; GM00003806; 15/06/2026; 5452/5; 03/08/2026; GNP4220; VM00006661; 11/06/2026; 5550/0; 27/07/2026;
GOZ3A07; VM00006498; 08/06/2026; 5541/1; 24/07/2026; GOZ3A07; VM00006538; 09/06/2026; 5541/1; 27/07/2026;
GPU9238; GM00001691; 14/06/2026; 5169/1; 30/07/2026; GPU9238; GM00001692; 14/06/2026; 5045/0; 30/07/2026;
GPU9238; GM00001693; 14/06/2026; 6599/2; 30/07/2026; GQM9815; VM00006573; 10/06/2026; 5541/1; 27/07/2026;
GQR0905; VM00006342; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026; GQR0J12; GM00004025; 03/06/2026; 5568/0; 20/07/2026;
GQR1H39; VM00006689; 12/06/2026; 5568/0; 30/07/2026; GQR5675; VM00006369; 30/05/2026; 5550/0; 16/07/2026;
GQR5G27; VM00006718; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026; GQR6095; VM00006485; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026;
GQW4422; VM00006492; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; GRD4I40; VM00006522; 09/06/2026; 5568/0; 27/07/2026;
GRV5J57; VM00006722; 13/06/2026; 7625/2; 30/07/2026; GSB6790; VM00006550; 09/06/2026; 7625/1; 27/07/2026;
GTH4385; VM00006355; 29/05/2026; 5550/0; 16/07/2026; GTN1E72; VM00006753; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026;
GUE0166; VM00006530; 09/06/2026; 5541/4; 27/07/2026; GUL7045; VM00006435; 02/06/2026; 5541/4; 20/07/2026;
GUS6B50; VM00006392; 30/05/2026; 5550/0; 17/07/2026; GVA2I09; GM00004363; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
GWC5051; GM00003350; 30/05/2026; 5010/0; 16/07/2026; GWC5051; GM00004158; 30/05/2026; 6599/2; 16/07/2026;
GWC5051; GM00004202; 30/05/2026; 6610/2; 16/07/2026; GWC5051; GM00004203; 30/05/2026; 6726/1; 16/07/2026;
GWF6285; VM00006420; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026; GWH6945; VM00006780; 16/06/2026; 5550/0; 03/08/2026;
GWK7438; VM00006817; 16/06/2026; 7625/2; 03/08/2026; GWR4E55; GM00003463; 28/05/2026; 7633/1; 13/07/2026;
GWT2689; VM00006660; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; GWV3D73; VM00006725; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
GXL3548; GM00000179; 23/05/2026; 5568/0; 13/07/2026; GXO3297; GM00004139; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
GYF6929; VM00006794; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026; GYI9327; GM00004140; 03/06/2026; 7625/2; 20/07/2026;
GYQ0137; VM00006440; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; GYR3275; VM00006750; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026;
GZF3511; GM00000147; 28/05/2026; 7633/2; 13/07/2026; GZF3511; GM00000148; 28/05/2026; 5185/1; 13/07/2026;
GZG0820; AT00000491; 07/05/2026; 5550/0; 16/07/2026; GZH0G94; VM00006724; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026;
GZO3219; VM00006331; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026; GZQ5215; VM00006361; 30/05/2026; 5568/0; 16/07/2026;
GZT2H75; VM00006386; 30/05/2026; 5568/0; 17/07/2026; GZU3771; VM00006755; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026;
GZV3D60; VM00006829; 17/06/2026; 5541/1; 03/08/2026; GZV6683; VM00006772; 16/06/2026; 5541/4; 03/08/2026;
GZW0F28; GM00003266; 27/05/2026; 6491/0; 13/07/2026; GZW0F28; GM00003460; 27/05/2026; 5835/0; 13/07/2026;
GZW1138; VM00006734; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026; HAA7996; VM00006839; 17/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HAB6610; GM00004390; 17/06/2026; 5550/0; 03/08/2026; HAE7B38; VM00006380; 30/05/2026; 7625/1; 17/07/2026;
HAG0164; VM00006377; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026; HAH0452; VM00006407; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
HAM0742; VM00006495; 08/06/2026; 5541/1; 24/07/2026; HAO0767; VM00006385; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
HAO8A11; VM00006738; 15/06/2026; 5541/4; 31/07/2026; HAX8001; GM00004119; 29/05/2026; 7625/1; 16/07/2026;
HBI0B74; GM00004365; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; HBQ9608; VM00006326; 28/05/2026; 7625/1; 13/07/2026;
HBQ9608; VM00006449; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; HBU2328; VM00006526; 09/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
HBY9J51; VM00006607; 11/06/2026; 5568/0; 27/07/2026; HCA0075; VM00006642; 11/06/2026; 7625/2; 27/07/2026;
HCA0H09; VM00006474; 03/06/2026; 5550/0; 20/07/2026; HCA0H09; VM00006654; 11/06/2026; 5550/0; 27/07/2026;
HCC8E46; VM00006503; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; HCF0E58; VM00006543; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
HCJ7A05; GM00004039; 15/06/2026; 5193/0; 31/07/2026; HCL6A27; VM00006460; 03/06/2026; 5550/0; 20/07/2026;
HCM7C33; VM00006501; 08/06/2026; 5665/0; 24/07/2026; HCO3D10; VM00006519; 09/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
HCP4239; VM00006757; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; HCP4A21; GM00000146; 28/05/2026; 5274/1; 13/07/2026;
HCP4A98; GM00004073; 10/06/2026; 7633/2; 27/07/2026; HCQ5F97; GM00004385; 15/06/2026; 5827/0; 31/07/2026;
HCY2A95; GM00003807; 15/06/2026; 5452/5; 03/08/2026; HCY4C37; GM00004213; 08/06/2026; 6530/0; 24/07/2026;
HDN5524; VM00006582; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HDN5I40; GM00004212; 08/06/2026; 7030/1; 24/07/2026;
HDN6D28; VM00006665; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HDP8A73; GM00004023; 01/06/2026; 7633/1; 17/07/2026;
HDR5333; VM00006329; 28/05/2026; 7625/2; 13/07/2026; HDR6143; VM00006591; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
HDR7044; GM00004389; 17/06/2026; 5550/0; 03/08/2026; HDS3H85; GM00004147; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
HDV7836; VM00006653; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HEI0963; VM00006438; 02/06/2026; 5665/0; 20/07/2026;
HEM4H84; VM00006401; 01/06/2026; 5568/0; 17/07/2026; HER2125; GM00004148; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
HER2296; VM00006672; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; HER2604; GM00004170; 13/06/2026; 5010/0; 30/07/2026;
HER2604; GM00004171; 13/06/2026; 6599/2; 30/07/2026; HER2604; GM00004172; 13/06/2026; 7030/1; 30/07/2026;
HER2G15; VM00006720; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; HFB4D19; VM00006730; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
HGF2D18; VM00006524; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HGN0J59; VM00006572; 10/06/2026; 5541/1; 27/07/2026;
HGN0J59; VM00006634; 11/06/2026; 5541/1; 27/07/2026; HGO2H53; VM00006488; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026;
HGR1G39; VM00006544; 09/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; HGS7E69; GM00004204; 30/05/2026; 6599/2; 16/07/2026;
HGS7E69; GM00004205; 30/05/2026; 5045/0; 16/07/2026; HGS9135; VM00006372; 30/05/2026; 5550/0; 17/07/2026;
HGV7875; VM00006405; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026; HGX6834; VM00006693; 12/06/2026; 5550/0; 30/07/2026;
HGX6834; VM00006837; 17/06/2026; 5550/0; 03/08/2026; HGZ9515; VM00006764; 15/06/2026; 5550/0; 31/07/2026;
HHC1049; VM00006619; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HHC1725; GM00003268; 29/05/2026; 7633/1; 16/07/2026;
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HHG5350; GM00004149; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; HHI6679; VM00006432; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026;
HHP6971; GM00002899; 10/06/2026; 5541/1; 27/07/2026; HHS3F57; VM00006624; 11/06/2026; 7625/1; 27/07/2026;
HHS4885; VM00006448; 02/06/2026; 5550/0; 20/07/2026; HHS5C93; VM00006552; 10/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
HIA8472; VM00006584; 10/06/2026; 5665/0; 27/07/2026; HIC3592; VM00006835; 17/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
HIH0058; VM00006409; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026; HIH0244; GM00004127; 29/05/2026; 5487/0; 16/07/2026;
HIH0514; VM00006688; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; HIH0746; VM00006680; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
HIH0866; VM00006700; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026; HIJ0B18; VM00006770; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026;
HIJ5A90; VM00006557; 10/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; HIN4477; VM00006400; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
HIN4639; GM00003666; 10/06/2026; 7633/1; 27/07/2026; HIN4J79; VM00006480; 08/06/2026; 5541/4; 24/07/2026;
HIY0A81; VM00006547; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HJC5I17; VM00006814; 16/06/2026; 7625/1; 03/08/2026;
HJF2G87; GM00004120; 29/05/2026; 5452/1; 16/07/2026; HJF3B62; GM00004137; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026;
HJF9I07; VM00006521; 09/06/2026; 5568/0; 27/07/2026; HJL6176; GM00004008; 19/05/2026; 7030/1; 16/07/2026;
HJQ2009; VM00006626; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HJQ5J03; VM00006336; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026;
HJV0942; VM00006655; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HJY0A33; VM00006427; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
HKB2E57; GM00004144; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; HKC0A57; GM00004164; 04/06/2026; 5010/0; 20/07/2026;
HKC0A57; GM00004165; 04/06/2026; 6530/0; 20/07/2026; HKC0A57; GM00004166; 04/06/2026; 6599/2; 20/07/2026;
HKC0A57; VM00006367; 30/05/2026; 6050/1; 16/07/2026; HKM8133; VM00006493; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026;
HKP9862; VM00006713; 13/06/2026; 7625/1; 30/07/2026; HKR2G31; VM00006319; 28/05/2026; 7625/1; 13/07/2026;
HKR3I91; GM00004062; 08/06/2026; 5541/1; 24/07/2026; HKT6267; VM00006478; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026;
HKY0C06; VM00006570; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HLA0105; VM00006708; 13/06/2026; 5541/4; 30/07/2026;
HLA7279; GM00004142; 03/06/2026; 5550/0; 20/07/2026; HLD3502; VM00006441; 02/06/2026; 5541/1; 20/07/2026;
HLE3679; VM00006546; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HLE3704; GM00004366; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
HLF6A12; VM00006533; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HLK0380; VM00006628; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
HLV7805; VM00006475; 03/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; HLW0590; VM00006621; 11/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
HLW0606; VM00006787; 16/06/2026; 5541/4; 03/08/2026; HLW0780; VM00006344; 28/05/2026; 5550/0; 13/07/2026;
HLW5B57; GM00004024; 01/06/2026; 5037/1; 17/07/2026; HLZ0837; VM00006742; 15/06/2026; 5550/0; 31/07/2026;
HLZ2317; VM00006760; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; HMB9A46; VM00006614; 11/06/2026; 5550/0; 27/07/2026;
HME9E29; VM00006556; 10/06/2026; 5568/0; 27/07/2026; HMQ3406; VM00006430; 02/06/2026; 5550/0; 20/07/2026;
HMQ6421; VM00006360; 29/05/2026; 5550/0; 16/07/2026; HMR0798; VM00006818; 16/06/2026; 5550/0; 03/08/2026;
HMT5099; GM00004378; 12/06/2026; 5550/0; 30/07/2026; HMT5J91; VM00006515; 08/06/2026; 7625/2; 24/07/2026;
HMT7A29; GM00004387; 17/06/2026; 5550/0; 03/08/2026; HNS4G85; VM00006415; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
HNV8E25; VM00006629; 11/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; HNY6E44; VM00006512; 08/06/2026; 7625/1; 24/07/2026;
HNZ1B27; VM00006455; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; HOA9382; VM00006678; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
HOA9E43; VM00006575; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; HOC5590; GM00003662; 02/06/2026; 7633/1; 20/07/2026;
HRR9C36; AT00000573; 05/06/2026; 5991/0; 24/07/2026; IKU9G47; AT00000493; 28/05/2026; 5550/0; 16/07/2026;
IVD2406; VM00006737; 15/06/2026; 5550/0; 31/07/2026; JGA0913; VM00006446; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026;
JGI9109; GM00004155; 30/05/2026; 5010/0; 16/07/2026; JGI9109; GM00004156; 30/05/2026; 6726/1; 16/07/2026;
JGI9109; GM00004157; 30/05/2026; 6599/2; 16/07/2026; JHD1873; GM00004167; 04/06/2026; 5010/0; 20/07/2026;
JIL2I38; VM00006670; 12/06/2026; 5665/0; 30/07/2026; JJU8D39; VM00006375; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
JSD9I99; GM00003996; 18/05/2026; 5452/1; 16/07/2026; KVG4778; VM00006682; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
KYK7C22; VM00006421; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026; KYZ7J97; GM00004124; 29/05/2026; 5550/0; 16/07/2026;
LJN6522; GM00004105; 18/05/2026; 5452/6; 16/07/2026; LLU5I72; GM00004101; 18/05/2026; 5487/0; 16/07/2026;
MHJ6C13; VM00006805; 16/06/2026; 7625/1; 03/08/2026; MHZ7603; GM00004377; 12/06/2026; 5550/0; 30/07/2026;
MJE6755; GM00004211; 08/06/2026; 6530/0; 24/07/2026; MOQ1F17; GM00003994; 18/05/2026; 5380/0; 16/07/2026;
MPI3I80; VM00006712; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026; MSY5584; GM00004141; 03/06/2026; 5452/2; 20/07/2026;
MSY5584; VM00006470; 03/06/2026; 5550/0; 20/07/2026; MTJ5A63; VM00006838; 17/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
NKL1E05; VM00006684; 12/06/2026; 7625/2; 30/07/2026; NLG1H32; VM00006353; 29/05/2026; 6050/1; 16/07/2026;
NSJ5I98; VM00006328; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026; NWR4D69; VM00006647; 11/06/2026; 7625/1; 27/07/2026;
NXY0H12; VM00006631; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; NXY1679; VM00006679; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
NXZ1051; GM00003997; 18/05/2026; 7625/1; 16/07/2026; NYC0781; VM00006667; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
NYO9J55; VM00006536; 09/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; NYO9J55; VM00006745; 15/06/2026; 5550/0; 31/07/2026;
OFF7E31; VM00006473; 03/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; OLS0416; VM00006793; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
OMA6520; VM00006408; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026; OMC7132; VM00006627; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
OMF5F60; VM00006771; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; OMF7168; VM00006310; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026;
OMF9094; GM00004357; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; OMG0G96; VM00006612; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
ONM0608; VM00006603; 10/06/2026; 7625/1; 27/07/2026; OOY6130; VM00006356; 29/05/2026; 6050/1; 16/07/2026;
OPE1500; VM00006482; 08/06/2026; 5541/4; 24/07/2026; OPG2518; VM00006707; 13/06/2026; 5541/4; 30/07/2026;
OPI0H45; GM00004133; 29/05/2026; 5452/5; 16/07/2026; OPN5786; VM00006798; 16/06/2026; 7625/1; 03/08/2026;
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OPQ7A45; VM00006532; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; OPS8F86; GM00004206; 30/05/2026; 5487/0; 16/07/2026;
OQA1I20; VM00006411; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026; OQD7H01; VM00006714; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026;
OQF6873; VM00006504; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; OQJ8D40; VM00006752; 15/06/2026; 5541/1; 31/07/2026;
OQM3234; VM00006804; 16/06/2026; 5541/1; 03/08/2026; OQV0704; VM00006821; 17/06/2026; 5541/4; 03/08/2026;
OWO1I41; GM00001958; 03/06/2026; 5606/0; 20/07/2026; OWS3690; VM00006777; 16/06/2026; 5568/0; 03/08/2026;
OXI4H28; VM00006447; 02/06/2026; 5665/0; 20/07/2026; OYU5616; GM00004358; 07/06/2026; 5738/0; 23/07/2026;
PAN2G63; GM00003249; 19/05/2026; 7633/1; 16/07/2026; PCO0J63; GM00004375; 09/06/2026; 5452/5; 27/07/2026;
PEZ1E81; VM00006458; 03/06/2026; 5541/4; 20/07/2026; PKB6732; VM00006637; 11/06/2026; 5541/1; 27/07/2026;
PQP9A21; VM00006555; 10/06/2026; 5541/4; 27/07/2026; PUC2626; VM00006429; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
PUC2626; VM00006638; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; PUH4101; VM00006404; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026;
PUJ8E89; VM00006736; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; PUL6C95; VM00006481; 08/06/2026; 5541/4; 24/07/2026;
PUT4G61; GM00004068; 10/06/2026; 5827/0; 27/07/2026; PUT4G61; GM00004070; 10/06/2026; 7633/1; 27/07/2026;
PUU2G01; GM00004058; 08/06/2026; 7633/1; 24/07/2026; PVM1H96; VM00006827; 17/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
PVP3A04; VM00006717; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026; PVP5200; VM00006790; 16/06/2026; 5665/0; 03/08/2026;
PWH1C28; VM00006723; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; PWH9J07; GM00004028; 06/06/2026; 7340/0; 23/07/2026;
PWH9J07; GM00004029; 06/06/2026; 5207/0; 23/07/2026; PWH9J07; GM00004071; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
PWI0957; GM00004370; 09/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; PWJ8986; VM00006832; 17/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
PWP1298; VM00006548; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; PWS3057; VM00006382; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
PWU7336; VM00006476; 08/06/2026; 5541/4; 24/07/2026; PWY2H55; VM00006359; 29/05/2026; 5550/0; 16/07/2026;
PXD7863; VM00006534; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; PXI6F97; GM00004063; 08/06/2026; 5541/1; 24/07/2026;
PXJ5437; VM00006675; 12/06/2026; 7625/2; 30/07/2026; PXL2783; VM00006510; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026;
PXX5902; GM00004353; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; PYH5119; VM00006606; 11/06/2026; 5541/4; 27/07/2026;
PYS0H05; VM00006366; 30/05/2026; 5550/0; 16/07/2026; PYW6007; GM00003804; 09/06/2026; 7633/2; 27/07/2026;
PYY0553; VM00006403; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026; PZG3006; VM00006332; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026;
PZL9568; VM00006531; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; PZN6A82; VM00006791; 16/06/2026; 5541/4; 03/08/2026;
PZT1F92; GM00004116; 28/05/2026; 5550/0; 13/07/2026; PZT1F92; GM00004371; 09/06/2026; 5550/0; 27/07/2026;
PZT1F92; GM00004380; 15/06/2026; 5550/0; 31/07/2026; PZT1F92; VM00006330; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026;
PZT1F92; VM00006540; 09/06/2026; 5541/1; 27/07/2026; PZT1F92; VM00006746; 15/06/2026; 5541/1; 31/07/2026;
PZT1F92; VM00006800; 16/06/2026; 5541/1; 03/08/2026; QMA0D88; GM00004376; 12/06/2026; 5541/1; 30/07/2026;
QMK1B71; VM00006358; 29/05/2026; 6050/1; 16/07/2026; QMR6664; VM00006820; 16/06/2026; 7625/1; 03/08/2026;
QMZ9E58; GM00004122; 29/05/2026; 7684/2; 16/07/2026; QNA8147; VM00006727; 13/06/2026; 5568/0; 30/07/2026;
QNF2D76; VM00006651; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; QNI5233; VM00006462; 03/06/2026; 6050/1; 20/07/2026;
QNK6B90; VM00006489; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; QNO7800; VM00006539; 09/06/2026; 5541/1; 27/07/2026;
QNZ6414; VM00006558; 10/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; QOB8B07; GM00004067; 08/06/2026; 5541/1; 24/07/2026;
QOE6I15; GM00004391; 17/06/2026; 6742/0; 03/08/2026; QOM7G62; VM00006732; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
QON7471; VM00006465; 03/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; QOP1216; VM00006611; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
QOR6307; VM00006769; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; QPC1J97; VM00006630; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
QPI8338; VM00006502; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; QPM2C94; GM00002895; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026;
QPW2E67; VM00006398; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026; QPX7980; VM00006622; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
QPX7A70; VM00006673; 12/06/2026; 7625/1; 30/07/2026; QQA7E72; VM00006381; 30/05/2026; 5550/0; 17/07/2026;
QQF1C06; VM00006739; 15/06/2026; 5541/4; 31/07/2026; QQG1467; GM00004372; 09/06/2026; 7625/1; 27/07/2026;
QQN2890; GM00001690; 23/05/2026; 7625/1; 13/07/2026; QQX2171; GM00004079; 16/06/2026; 7366/2; 03/08/2026;
QQZ4053; VM00006589; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; QSK2A10; GM00004352; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
QUB5D27; VM00006549; 09/06/2026; 5568/0; 27/07/2026; QUG3C60; VM00006525; 09/06/2026; 5568/0; 27/07/2026;
QUK4D96; VM00006740; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; QUM5891; GM00004128; 29/05/2026; 5550/0; 16/07/2026;
QUO7G14; VM00006797; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026; QUR5102; GM00004207; 31/05/2026; 5169/2; 16/07/2026;
QUR5102; GM00004208; 31/05/2026; 6599/2; 16/07/2026; QUU4F98; VM00006374; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
QUW9926; GM00004384; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; QWY9D83; GM00003665; 10/06/2026; 7633/1; 27/07/2026;
QXF9E37; VM00006803; 16/06/2026; 5541/1; 03/08/2026; QXU6F79; VM00006580; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
QXW9B75; VM00006484; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; RDB2I72; VM00006641; 11/06/2026; 5509/0; 27/07/2026;
REM4H15; VM00006656; 11/06/2026; 7625/2; 27/07/2026; RET8J04; VM00006767; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026;
RFC6J05; VM00006451; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; RFE9H01; VM00006371; 30/05/2026; 5550/0; 17/07/2026;
RFF7B72; GM00003150; 27/05/2026; 7633/1; 13/07/2026; RFF7B72; GM00004151; 27/05/2026; 6610/2; 13/07/2026;
RFF8C77; VM00006553; 10/06/2026; 5541/4; 27/07/2026; RFL5E29; GM00004152; 27/05/2026; 7030/1; 16/07/2026;
RFL5E29; GM00004153; 27/05/2026; 7340/0; 16/07/2026; RFM3F79; VM00006436; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026;
RFT2A84; VM00006683; 12/06/2026; 7625/1; 30/07/2026; RFW8B16; VM00006322; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026;
RGA8B60; VM00006801; 16/06/2026; 5541/1; 03/08/2026; RMJ6I12; VM00006308; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026;
RMK3I92; GM00004021; 29/05/2026; 7030/1; 16/07/2026; RMO8A11; VM00006333; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026;
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RMR6J47; VM00006709; 13/06/2026; 5541/4; 30/07/2026; RNC8B94; GM00001689; 22/05/2026; 5045/0; 13/07/2026;
RND2C28; VM00006704; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026; RNG1H03; GM00004355; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
RNH7C28; GM00004361; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; RNR0J42; VM00006535; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RNS9F47; VM00006743; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; RNV1J36; VM00006390; 30/05/2026; 7625/2; 17/07/2026;
RNY0E18; GM00004057; 08/06/2026; 7633/1; 27/07/2026; RTF3H07; GM00004364; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
RTI5D11; VM00006363; 30/05/2026; 5568/0; 16/07/2026; RTN0J91; GM00004169; 13/06/2026; 7366/2; 30/07/2026;
RTO0B12; GM00004392; 17/06/2026; 5452/5; 03/08/2026; RTO9J24; VM00006499; 08/06/2026; 7625/2; 24/07/2026;
RTP0H98; VM00006666; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; RTQ2D98; VM00006594; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RTT0F95; VM00006365; 30/05/2026; 5550/0; 16/07/2026; RTT7A86; VM00006649; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RTV0A19; VM00006788; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026; RUB3H71; VM00006397; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
RUB4C60; GM00004060; 08/06/2026; 5541/1; 24/07/2026; RUB8I09; VM00006479; 08/06/2026; 5568/0; 24/07/2026;
RUD7H10; GM00003661; 29/05/2026; 7633/1; 16/07/2026; RUE3B25; GM00004117; 28/05/2026; 5550/0; 16/07/2026;
RUE8C47; VM00006596; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; RUF3H22; GM00004150; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
RUM8H62; GM00004386; 17/06/2026; 5550/0; 03/08/2026; RUO4A69; VM00006729; 13/06/2026; 5550/0; 30/07/2026;
RUZ1H69; VM00006815; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026; RVC6G76; VM00006659; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RVE5F35; GM00004107; 18/05/2026; 5541/1; 16/07/2026; RVJ7D77; VM00006469; 03/06/2026; 6050/1; 20/07/2026;
RVK8C85; VM00006761; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; RVP7C08; VM00006581; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
RVU9J89; VM00006834; 17/06/2026; 6050/1; 03/08/2026; RVV2E16; VM00006711; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
RVV3I31; VM00006754; 15/06/2026; 6050/1; 31/07/2026; RVY0I74; VM00006357; 29/05/2026; 6050/1; 16/07/2026;
RVY1G10; VM00006721; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; RVZ7F59; GM00004135; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026;
SAK5E56; GM00004121; 29/05/2026; 5550/0; 16/07/2026; SCM8H53; VM00006416; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
SDY2D35; GM00003669; 16/06/2026; 5452/2; 03/08/2026; SGN6E70; VM00006635; 11/06/2026; 7625/2; 27/07/2026;
SGN6E70; VM00006795; 16/06/2026; 7625/1; 03/08/2026; SHC3E10; GM00000298; 09/06/2026; 7625/2; 27/07/2026;
SHC4J10; VM00006425; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026; SHC9D94; GM00002897; 08/06/2026; 5550/0; 24/07/2026;
SHH9G51; VM00006418; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026; SHU9F78; VM00006339; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026;
SHU9F78; VM00006341; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026; SHU9F78; VM00006349; 29/05/2026; 6050/1; 16/07/2026;
SHU9F78; VM00006588; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; SHU9F78; VM00006719; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
SHW2D63; GM00004115; 28/05/2026; 5550/0; 13/07/2026; SHY3D36; GM00003461; 27/05/2026; 6050/1; 16/07/2026;
SHZ4B38; VM00006428; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026; SIH1J68; VM00006376; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
SIJ1J16; VM00006453; 02/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; SIP9H60; GM00004367; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
SIT2B80; VM00006523; 09/06/2026; 6050/1; 27/07/2026; SIT4E49; VM00006782; 16/06/2026; 5541/4; 03/08/2026;
SJH8G39; GM00000150; 01/06/2026; 5487/0; 17/07/2026; SJH8G39; GM00004132; 29/05/2026; 5452/5; 16/07/2026;
SJI3B93; GM00004360; 07/06/2026; 6530/0; 23/07/2026; SYB9E43; VM00006618; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
SYH4C23; GM00004351; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; SYI4A18; VM00006645; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
SYJ9G70; VM00006728; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; SYN4J76; VM00006824; 17/06/2026; 5568/0; 03/08/2026;
SYT0B73; VM00006340; 28/05/2026; 7625/1; 13/07/2026; TCF7E93; GM00000615; 06/06/2026; 5274/1; 23/07/2026;
TCF7E93; GM00000616; 06/06/2026; 7684/2; 23/07/2026; TCF7E93; GM00000617; 06/06/2026; 6610/2; 23/07/2026;
TCG1H95; VM00006640; 11/06/2026; 5550/0; 27/07/2026; TCG9C53; GM00003553; 12/05/2026; 7684/2; 16/07/2026;
TCG9C53; GM00003563; 26/05/2026; 7340/0; 13/07/2026; TCS4D24; VM00006406; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
TCV7C20; VM00006507; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026; TCX5A36; GM00004072; 10/06/2026; 5738/0; 27/07/2026;
TCX5E84; GM00003664; 02/06/2026; 7633/1; 20/07/2026; TDE5G63; VM00006569; 10/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
TDJ3J10; VM00006414; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026; TDP7D65; VM00006321; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026;
TDR8J71; VM00006335; 28/05/2026; 5541/1; 13/07/2026; TDR8J71; VM00006439; 02/06/2026; 5541/1; 20/07/2026;
TDR8J71; VM00006633; 11/06/2026; 5541/1; 27/07/2026; TDT8A43; VM00006620; 11/06/2026; 6050/1; 27/07/2026;
TDU7A49; VM00006444; 02/06/2026; 7625/2; 20/07/2026; TDZ8B36; VM00006690; 12/06/2026; 6050/1; 30/07/2026;
TEK7I77; GM00004129; 29/05/2026; 5452/5; 16/07/2026; TEO3H30; GM00004136; 01/06/2026; 5550/0; 17/07/2026;
TEV3G51; VM00006733; 13/06/2026; 6050/1; 30/07/2026; TWZ8I51; VM00006345; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026;
TWZ8I51; VM00006559; 10/06/2026; 5541/4; 27/07/2026; TXB0G57; VM00006394; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026;
TXD5E52; VM00006819; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026; TXF8C78; GM00004076; 10/06/2026; 7633/1; 27/07/2026;
TXL7A60; GM00003464; 28/05/2026; 6050/1; 13/07/2026; TXL7A62; GM00004354; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026;
TXL7B89; GM00004362; 07/06/2026; 5541/1; 23/07/2026; TXX1B54; GM00004037; 12/06/2026; 5010/0; 30/07/2026;
TXX1B54; GM00004038; 12/06/2026; 6637/1; 30/07/2026; TYA7F72; GM00004131; 29/05/2026; 5452/5; 16/07/2026;
TYC4A41; GM00004040; 17/06/2026; 6572/0; 03/08/2026; TYC4A41; GM00004041; 17/06/2026; 5010/0; 03/08/2026;
TYC4B94; VM00006605; 11/06/2026; 5541/4; 27/07/2026; TYG5I69; VM00006789; 16/06/2026; 6050/1; 03/08/2026;
TYI0F51; VM00006461; 03/06/2026; 6050/1; 20/07/2026; TYJ6G14; GM00004214; 10/06/2026; 6653/1; 27/07/2026;
TYJ6G14; GM00004215; 10/06/2026; 5010/0; 27/07/2026; TYJ6G14; GM00004216; 10/06/2026; 7030/1; 27/07/2026;
TYJ9G44; VM00006312; 28/05/2026; 5568/0; 13/07/2026; TYO7B62; VM00006490; 08/06/2026; 6050/1; 24/07/2026;
TYP9F95; VM00006396; 30/05/2026; 6050/1; 17/07/2026; TYP9G07; VM00006424; 01/06/2026; 6050/1; 17/07/2026;
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TYS7G42; VM00006471; 03/06/2026; 5550/0; 20/07/2026; TYW9G64; VM00006486; 08/06/2026; 5541/4; 24/07/2026;
TZC7E40; VM00006509; 08/06/2026; 5665/0; 24/07/2026; TZG2H16; GM00002890; 27/05/2026; 5460/0; 16/07/2026;
UAB7H27; GM00003347; 27/05/2026; 6610/2; 13/07/2026.

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 19153

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO Nº 14.341/2026 APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRENO

DECRETO Nº 14.341/2026

Aprova Desmembramento de Área de Terreno

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica Municipal e;

- considerando o requerimento de JASMITA TEIXEIRA DUARTE DE MELO, protocolado sob Nº PRO-05000/2026;

- considerando tratar-se de desmembramento de área de terreno;

- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar Nº 6.885/2023, Artigo Nº 33
do Plano Diretor do Município;

- considerando plantas e memoriais descritivos anexados ao processo;

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desmembrado o LOTE DE TERRENO Nº 03 da QUADRA Nº 45-F, no Bairro São José, Município de
Pará de Minas-MG, de propriedade de JASMITA TEIXEIRA DUARTE DE MELO, CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx, conforme
abaixo especificados:

ÁREA DESMEMBRANDA:

LOTE DE TERRENO Nº 03 – QUADRA Nº 45-F – Bairro São José – Município de Pará de Minas-MG

Matrícula: 93.122 – Ficha 01 – Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário:  JASMITA TEIXEIRA DUARTE DE MELO

Área: 1.229,98 m²

Descrição: Conforme Matrícula N.º 93.122 – Ficha 01 – Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Benfeitorias: ESTE LOTE POSSUI A CASA N º461 COM ÁREA 227,69M2, UMA COBERTA COM ÁREA DE
76,68M2, UM QUARTINHO COM ÁREA DE 42,36M2, UM GALINHEIRO COM ÁREA DE 20,77M2 E UMA
COBERTA COM ÁREA DE 9,44M2

ÁREAS DESMEMBRADAS:

LOTE DE TERRENO Nº 03 – QUADRA Nº 45-F – Bairro São José – Município de Pará de Minas-MG

Proprietário:  JASMITA TEIXEIRA DUARTE DE MELO

Área: 903,23 m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 7, de coordenadas N 7.803.450,84m e E 540.162,00m; SITUADO ENTRE A
RUA RIO GRANDE DO NORTE E O LOTE 04 DA CASA Nº449 DE ROGÉRIO DE ARAÚJO MENDONÇA. Deste,
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segue-se pela divisa confrontando com O LOTE 04 DA CASA Nº449 DE ROGÉRIO DE ARAÚJO MENDONÇA com os
seguintes azimutes e distâncias: 217°13'20" e de 30,63 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.803.426,45m e E 540.143,48m;
227°11'17" e de 11,76 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.803.418,46m e E 540.134,85m; Deste, segue-se pela divisa
confrontando com O LOTE 25 DA CASA Nº740 DE HÉLIO FERNANDO DE MELO RODRIGUES com os seguintes
azimutes e distâncias: 293°07'48" e de 22,65 m até o vértice 4D, de coordenadas N 7.803.427,36m e E 540.114,02m; Deste,
segue-se pela divisa confrontando com O LOTE 03A com os seguintes azimutes e distâncias: 23°32'50" e de 12,07 m até o
vértice 4C, de coordenadas N 7.803.438,42m e E 540.118,85m; 290°55'10" e de 2,97 m até o vértice 4B, de coordenadas N
7.803.439,48m e E 540.116,07m; 24°06'37" e de 11,90 m até o vértice 4A, de coordenadas N 7.803.450,34m e E
540.120,93m; Deste, segue-se pela divisa confrontando com O LOTE 01 DE JASMITA TEIXEIRA DUARTE MELO com
os seguintes azimutes e distâncias: 113°27'28" e de 3,13 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.449,10m e E
540.123,81m; Deste, segue-se pela divisa confrontando com O LOTE 02 DE JASMITA TEIXEIRA DUARTE MELO com
os seguintes azimutes e distâncias: 113°58'20" e de 17,88 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.803.441,83m e E
540.140,14m; 36°47'40" e de 20,28 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.803.458,07m e E 540.152,29m; Deste, segue-se
pela divisa confrontando com A RUA RIO GRANDE DO NORTE com os seguintes azimutes e distâncias: 126°40'31" e de
12,11 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.803.450,84m e E 540.162,00m; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas
no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM.

Benfeitorias: ESTE LOTE POSSUI A CASA Nº461 COM ÁREA 227,69M2, UMA COBERTA COM ÁREA DE 76,68M2

LOTE DE TERRENO Nº 03A – QUADRA Nº 45-F – Bairro São José – Município de Pará de Minas-MG

Proprietário:  JASMITA TEIXEIRA DUARTE DE MELO

Área: 326,75 m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 4, de coordenadas N 7.803.454,67m e E 540.110,91m; situado entre a
AVENIDA ARGENTINA E O LOTE 01. Deste, segue-se pela divisa confrontando com O LOTE 01 DE JASMITA
TEIXEIRA DUARTE MELO com os seguintes azimutes e distâncias: 113°22'28" e de 10,91 m até o vértice 4A, de
coordenadas N 7.803.450,34m e E 540.120,93m; Deste, segue-se pela divisa confrontando com O LOTE 03 com os
seguintes azimutes e distâncias: 204°06'37" e de 11,90 m até o vértice 4B, de coordenadas N 7.803.439,48m e E
540.116,07m; 110°54'31" e de 2,97 m até o vértice 4C, de coordenadas N 7.803.438,42m e E 540.118,85m; 203°32'50" e de
12,07 m até o vértice 4D, de coordenadas N 7.803.427,36m e E 540.114,02m; Deste, segue-se pela divisa confrontando com
O LOTE 25 DA CASA Nº740 DE HÉLIO FERNANDO DE MELO RODRIGUES com os seguintes azimutes e distâncias:
293°07'48" e de 15,56 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.803.433,47m e E 540.099,71m; Deste, segue-se pela divisa
confrontando com A AVENIDA ARGENTINA com os seguintes azimutes e distâncias: 23°30'30" e de 12,28 m até o vértice
11, de coordenadas N 7.803.444,73m e E 540.104,61m; 32°23'15" e de 11,77 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.803.454,67m e E 540.110,91m;

Benfeitorias: UM QUARTINHO COM ÁREA DE 42,36M2, UM GALINHEIRO COM ÁREA DE 20,77M2 E UMA
COBERTA COM ÁREA DE 9,44M2

Art. 2.° O Desmembramento ora materializado não carece de exigência prévia de cronograma de obras de infraestrutura nos
termos do Plano Diretor Municipal e

Legislação Federal correlata, considerando que as vias públicas que confrontam com o imóvel desmembrado já se encontram
devidamente implantadas e urbanizadas e o mesmo está situado em Loteamento devidamente aprovado nesta
municipalidade, não havendo portanto a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamentos, modificação ou
ampliação de vias existentes, e nem a necessidade de execução de obras ou melhoramentos públicos.

Art. 3.º As despesas cartoriais decorrentes do presente Desmembramento correrão por conta do proprietário.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 06 de maio de 2026.
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KARINA MORATO CAMPOS MOREIRA

Assessora Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 19154

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO Nº 14.342/2026 APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRENO

DECRETO Nº 14.342/2026

Aprova Desmembramento de Área de Terreno

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da LeiOrgânica Municipal e;

- considerando o requerimento de GERMANO TEIXEIRA BARBOSA, protocolado sob Nº PRO-05081/2026;

- considerando tratar-se de desmembramento de área de terreno;

- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar Nº 6.885/2023, Artigo Nº 33do Plano Diretor do Município;

- considerando plantas e memoriais descritivos anexados ao processo;

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desmembrado o LOTE DE TERRENO Nº 21 da QUADRA Nº A-10, no Bairro São Francisco -Prolongamento, Município de Pará de Minas-MG, de

propriedade de GERMANO TEIXEIRA BARBOSA, CPF xxx.xxx.xxx-xx, conforme abaixo especificados:

ÁREA DESMEMBRANDA:

LOTE DE TERRENO Nº 21 – QUADRA Nº A-10 – Bairro São Francisco - Prolongamento – Município de Pará deMinas-MG
Matrícula: 93.199 – Ficha 01 – Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário: GERMANO TEIXEIRA BARBOSA

Área: 644,27 m²

Descrição: Conforme Matrícula N.º 93.199 – Ficha 01 – Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Benfeitorias: Ficam mantidas as benfeitorias constantes na Matrícula Nº 93.199 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral do
Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

ÁREAS DESMEMBRADAS:

LOTE DE TERRENO Nº 21-A – QUADRA Nº A-10 – Bairro São Francisco - Prolongamento – Município de Pará deMinas-MG

Proprietário: GERMANO TEIXEIRA BARBOSA

Área: 200,00 m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 7.803.147,715m e E 542.760,011m; deste segue confrontando com a RUA
PREFEITO JOSÉ VICENTE MARINHO (via pública), com azimute de 104°10'09,99" por uma distância de 6,781m até o
vértice 2, de coordenadas N 7.803.146,055m e E 542.766,586m; deste segue, com azimute de 104°04'07,69" por uma
distância de 3,236m até o vértice 3, de coordenadas N 7.803.145,268m e E 542.769,725m; deste segue confrontando com a
propriedade de GERMANO TEIXEIRA BARBOSA E SIMONI DE FÁTIMA BATISTA BARBOSA,LOTE Nº 21
QUADRA A-10com azimute de 164°29'43,25" por uma distância de 16,665m até o vértice 4A, de coordenadas N
7.803.129,210m e E 542.774,180m; deste segue, com azimute de 238°31'16,14" por uma distância de 2,480m até o vértice
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4B, de coordenadas N 7.803.127,915m e E 542.772,065m; deste segue, com azimute de 332°04'54,94" por uma distância de
9,451m até o vértice 4C, de coordenadas N 7.803.136,266m e E 542.767,640m; deste segue, com azimute de 241°37'55,64"
por uma distância de 12,950m até o vértice 4D, de coordenadas N 7.803.130,113m e E 542.756,245m; deste segue
confrontando com a propriedade de MARIA DO CARMO FARIA SANTOS (POSSEIRA) CPF: 564.313.716-53
TRANSCRIÇÃO Nº 21.918 LIVRO 3BD LOTE Nº 22 QUADRA: A10, com azimute de 332°54'53,37" por uma distância
de 2,857m até o vértice 8, de coordenadas N 7.803.132,657m e E 542.754,944m; deste segue confrontando com a
propriedade de CLÁUDIO MAGNO DE ASSIS CPF:231.953.476-87 MATRÍCULA: 11.831 LOTE Nº 20 QUADRA: A10,
com azimute de 19°11'27,97" por uma distância de 3,307m até o vértice 9, de coordenadas N 7.803.135,780m e E
542.756,031m; deste segue, com azimute de 17°20'36,28" por uma distância de 4,831m até o vértice 10, de coordenadas N
7.803.140,391m e E 542.757,471m; deste segue, com azimute de 19°07'36,49" por uma distância de 3,876m até o vértice 11,
de coordenadas N 7.803.144,053m e E 542.758,741m; deste segue, com azimute 19°07'36,49" por uma distância de 3,876m
até o vértice 2, ponto inicial da descrição deste perímetro de 70,310 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

LOTE DE TERRENO Nº 21 – QUADRA Nº A-10 – Bairro São Francisco - Prolongamento – Município de Pará deMinas-MG

Proprietário: GERMANO TEIXEIRA BARBOSA

Área: 444,27 m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 3, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 7.803.145,268m e E 542.769,725m; deste segue confrontando com a RUA
PREFEITO JOSÉ VICENTE MARINHO (VIA PÚBLICA),, com azimute de 104°07'57,68" por uma distância de 10,374m
até o vértice 4, de coordenadas N 7.803.142,735m e E 542.779,785m; deste segue confrontando com a propriedade de RUA
TENENTE JÚLIO DE MELO FRANCO, com azimute de 162°21'51,72" por uma distância de 17,903m até o vértice 5, de
coordenadas N 7.803.125,674m e E 542.785,209m; deste segue confrontando com a propriedade de RUA JOÃO XAVIER
BARBOSA, com azimute de 241°50'48,53" por uma distância de 23,767m até o vértice 6, de coordenadas N
7.803.114,460m e E 542.764,254m; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA DO CARMO FARIA
SANTOS (POSSEIRA) CPF: 564.313.716-53 TRANSCRIÇÃO Nº 21.918 LIVRO 3BD LOTE Nº 22 QUADRA: A10, com
azimute de 332°45'07,86" por uma distância de 16,438m até o vértice 7, de coordenadas N 7.803.129,074m e E
542.756,728m; deste segue, com azimute de 335°04'03,70" por uma distância de 1,146m até o vértice 4D, de coordenadas N
7.803.130,113m e E 542.756,245m; deste segue confrontando com a propriedade de GERMANO TEIXEIRA BARBOSA E
SIMONI DE FÁTIMA BATISTA BARBOSA LOTE Nº 21-A QUADRA: A10, com azimute de 61°37'55,64" por uma
distância de 12,950m até o vértice 4C, de coordenadas N 7.803.136,266m e E 542.767,640m; deste segue, com azimute de
152°04'54,94" por uma distância de 9,451m até o vértice 4B, de coordenadas N 7.803.127,915m e E 542.772,065m; deste
segue, com azimute de 58°31'16,14" por uma distância de 2,480m até o vértice 4A, de coordenadas N 7.803.129,210m e E
542.774,180m; deste segue, com azimute 344°29'39,46" por uma distância de 16,665m até o vértice 3, ponto inicial da
descrição deste perímetro de 111,174 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Benfeitorias: Ficam mantidas as benfeitorias constantes na Matrícula Nº 93.199 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral do
Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Art. 2.° O Desmembramento ora materializado não carece de exigência prévia de cronograma de obras de infraestrutura nos
termos do Plano Diretor Municipal e

Legislação Federal correlata, considerando que as vias públicas que confrontam com o imóvel desmembrado já se encontram
devidamente implantadas e urbanizadas e o mesmo está situado em Loteamento devidamente aprovado nesta
municipalidade, não havendo portanto a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamentos, modificação ou
ampliação de vias existentes, e nem a necessidade de execução de obras ou melhoramentos públicos.
Art. 3.º As despesas cartoriais decorrentes do presente Desmembramento correrão por conta do proprietário.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 06 de maio de 2026.

KARINA MORATO CAMPOS MOREIRA

Assessora Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
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INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 19155

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO Nº 14.352/2026 APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRENO

DECRETO Nº 14.352/2026
Aprova Desmembramento de Área de Terreno.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da LeiOrgânica Municipal e;
- considerando o requerimento da Sociedade Empresária BASEMORAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.,
protocolado sob Nº PRO-02856/2026;

- considerando tratar-se de desmembramento de área de terreno;

- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar Nº 6.885/2023 Artigo Nº 35
do Plano Diretor do Município;

- considerando plantas e memoriais descritivos anexados ao processo;
D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desmembrado o Lote de Terreno Nº 26 da Quadra C2, localizado no Bairro Residencial São Luiz, noMunicípio de Pará de Minas, de propriedade da

Sociedade Empresária BASEMORAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A. , CNPJ Nº 06.183.899/0001-01,conforme abaixo especificados:

ÁREA DESMEMBRANDA:

Lote de Terreno Nº 26 - Quadra C2 - Bairro Residencial São Luiz – Pará de Minas-MG

Matrícula: 61.078 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário: BASEMORAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES SA

Área: 10.423,89m²

Descrição: Conforme Matrícula N.º 61.078 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de
Pará de Minas-MG

ÁREAS DESMEMBRADAS:

Área de Terreno Nº 01 - Quadra C2 - Bairro Residencial São Luiz – Pará de Minas-MG

Proprietário: BASEMORAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES SA

Área: 200,24m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice mais ao NORTE CS101, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 7.802.564,707m e E 542.771,627m; deste segue confrontando com
a propriedade de Lote 09, Q. C2 com azimute de 128°12'13" por uma distância de 0,75m até o vértice CS101A, de
coordenadas N 7.802.564,246m e E 542.772,214m; deste segue confrontando com o LOTE 26- Q. C2, com azimute de
188°41'37" por uma distância de 27,69m até o vértice CS117A, de coordenadas N 7.802.536,874m e E 542.768,028m; deste
segue pelo ARCO DO RAIO de 65,00 m. (curva 2) por uma distância de 14,00 m., azimute de 113°26'38" corda de 13,97 m.
AC= 39º07’44” confrontando com RUA MARIA FRANCO DOS SANTOS,; até o vértice CS117, de coordenadas N
7.802.539,842 m. e E 542.754,379 m; deste segue confrontando com a o Lote 25, Q. C2 com azimute 34°44'51" por uma
distância de 30,26m até o vértice CS101, ponto inicial da descrição deste perímetro de 72,70 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Lote de Terreno Nº 26 - Quadra C2 - Bairro Residencial São Luiz – Pará de Minas-MG
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Proprietário: BASEMORAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.

Área: 10.223,65m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice CS101A, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 7.802.564,246m e E 542.772,214m; deste segue confrontando com o Lote 09,
Q. C2 com azimute de 128°12'13" por uma distância de 4,27m até o vértice CS102, de coordenadas N 7.802.561,605 m. e E
542.775,569 m.  deste segue confrontando com o Lote 10, Q. C2 com azimute de 128°12'05" por uma distância de 12,00 m.
até o vértice CS103, de coordenadas N 7.802.554,184 m. e E 542.784,999 m.; deste segue confrontando com o Lote 11, Q.
C2 com azimute de 128°01'55" por uma distância de 12,00 m. até o vértice CS104, de coordenadas N 7.802.546,791m. e E
542.794,451 m.; deste segue confrontando com o Lote 12, Q. C2 com azimute de 127°11'26" por uma distância de 12,00 m.
até o vértice CS105, de coordenadas N 7.802.539,536 m. e E 542.804,012 m.; deste segue confrontando com o de Lote 13,
Q. C2 com azimute de 127°11'26" por uma distância de 50,15 m. até o vértice CS106, de coordenadas N 7.802.509,220 m. e
E 542.843,966 m.; deste segue, com azimute de 62°40'21" por uma distância de 23,09m até o vértice CS107, de coordenadas
N 7.802.519,820 m. e E 542.864,479 m.; deste segue confrontando com a RUA BARBACENA, com azimute de 140°35'23"
por uma distância de 5,01 m. até o vértice CS108, de coordenadas N 7.802.515,950 m. e E 542.867,659 m.; deste segue,
com azimute de 134°00'39" por uma distância de 2,61 m. até o vértice CS109, de coordenadas N 7.802.514,138 m. e E
542.869,535 m.; deste segue, com azimute de 128°27'37" por uma distância de 46,88 m. até o vértice CS110, de coordenadas
N 7.802.484,977 m. e E 542.906,247 m.; deste segue, com azimute de 128°14'21" por uma distância de 50,89 m. até o
vértice CS111, de coordenadas N 7.802.453,479 m. e E 542.946,217 m. de altitude 885.563 m.; deste segue confrontando
com a PASSAGEM DE PEDESTRE, DA Q. D11, BAIRRO RESIDÊNCIAL SÃO LUIZ com azimute de 215°11'46" por
uma distância de 46,11 m. até o vértice CS112, de coordenadas N 7.802.415,800 m. e E 542.919,641 m.; deste segue, com
azimute de 237°12'12" por uma distância de 21,18 m. até o vértice CS113, de coordenadas N 7.802.404,327 m. e E
542.901,837 m.; deste segue confrontando com a ALAMEDA FUJI, com azimute de 311°43'25" por uma distância de 15,23
m. até o vértice CS114, de coordenadas N 7.802.414,448 m. e E 542.890,487 m.; deste segue, confrontando com a AREA
VERDE 01 do bairro Residencial São Luiz com azimute de 312°19'17" por uma distância de 144,25 m. até o vértice CS115,
de coordenadas N 7.802.511,571 m. e E 542.783,830 m.; deste segue pelo ARCO DO RAIO de 50,00 m. (curva 1) por uma
distância de 34,20 m., azimute de 293°26'38" corda de 33,49 m. AC= 39º07’44” até o vértice CS116, de coordenadas N
7.802.524,896 m. e E 542.753,102 m.; deste segue confrontando com a RUA MARIA FRANCO DOS SANTOS, com
azimute de 4°52'59" por uma distância de 15,00 m. até o vértice CS117, de coordenadas N 7.802.539,842 m. e E
542.754,379 m.; deste segue pelo ARCO DO RAIO de 65,00 m. (curva 2) por uma distância de 14,00 m., azimute de
293°26'38" corda de 13,97 m. AC= 39º07’44” confrontando com a ÁREA 01 desmembrada do lote 26, até o vértice CS117A
, de coordenadas N 7.802.536,874m e E 542.768,028m; deste segue, com azimute 8°41'37" por uma distância de 27,69m até
o vértice CS101A, ponto inicial da descrição deste perímetro de 536,56 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2°. O Desmembramento ora materializado não carece de exigência prévia de cronograma de obras de infraestrutura nos
termos do Plano Diretor Municipal e Legislação Federal correlata, considerando que as vias públicas que confrontam com o
imóvel desmembrado já se encontram devidamente implantadas e urbanizadas e o mesmo está situado em Loteamento
devidamente aprovado nesta municipalidade, não havendo portanto a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem
prolongamentos, modificação ou ampliação de vias existentes, e nem a necessidade de execução de obras ou melhoramentos
públicos.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 14.313/2026 de 08 de abril de 2026.

Art. 4º. As despesas cartoriais decorrentes do presente Desmembramento correrão por conta do proprietário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 22 de maio de 2026.

KARINA MORATO CAMPOS MOREIRA

Assessora Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 19156

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO Nº 14.354/2026 APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRENO

Página 22/31

Pará de Minas, Minas Gerais, 24 de junho de 2026 | Diário Municipal, Nº 1072



DECRETO Nº 14.354/2026
Aprova Desmembramento de Área de Terreno

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da LeiOrgânica Municipal e;

- considerando o requerimento de ADRIANA AURORA DE VASCONCELOS MARINHO ALMEIDA, protocolado sob NºPRO-05742/2026;

- considerando tratar-se de desmembramento de área de terreno;

- considerando que o requerimento atende aos requisitos técnicos legais da Lei Complementar Nº 6.885/2023, Artigo Nº 33do Plano Diretor do Município;

- considerando plantas e memoriais descritivos anexados ao processo;

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desmembrada a CHÁCARA DE TERRENO Nº 07 da QUADRA Nº 04, localizada em QUINTAS DEASCENÇÃO, Município de Pará de Minas-MG, de

propriedade de ADRIANA AURORA DE VASCONCELOS MARINHO ALMEIDA, CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx, conformeabaixo especificados:

ÁREA DESMEMBRANDA:

CHÁCARA DE TERRENO Nº 07 – QUADRA Nº 04 – Quintas De Ascenção – Município de Pará de Minas-MG

Matrícula: 69.703 – Ficha 01 – Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Proprietário: ADRIANA AURORA DE VASCONCELOS MARINHO ALMEIDA

Área: 5.439,00 m²

Descrição: Conforme Matrícula N.º 69.703 – Ficha 01 – Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Benfeitorias: Ficam mantidas as benfeitorias constantes na Matrícula Nº 69.703 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral do
Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

ÁREAS DESMEMBRADAS:
CHÁCARA DE TERRENO Nº 07 – QUADRA Nº 04 – Quintas De Ascenção – Município de Pará de Minas-MG

Proprietário: ADRIANA AURORA DE VASCONCELOS MARINHO ALMEIDA

Área: 2.562,16 m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P04, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 7.811.811,982m e E 545.509,732m; deste segue confrontando com a
propriedade de CHÁCARA 07ª Q.04, com azimute de 114°48'09" por uma distância de 81,00m até o vértice P03, de
coordenadas N 7.811.778,002m e E 545.583,262m; deste segue confrontando com a CHÁCARA 04 Q.04, com azimute de
205°04'59" por uma distância de 14,59m até o vértice P03A, de coordenadas N 7.811.764,792m e E 545.577,078m; deste
segue confrontando com a CHÁCARA 03 Q.04, com azimute de 205°04'59" por uma distância de 17,05m até o vértice P03B
, de coordenadas N 7.811.749,350m e E 545.569,850m; deste segue confrontando com a CHÁCARA 06 Q.04, com azimute
de 294°47'28" por uma distância de 80,94m até o vértice P03C, de coordenadas N 7.811.783,289m e E 545.496,369m; deste
segue confrontando com a RUA GAIVOTA, com azimute 24°58'18" por uma distância de 31,65m até o vértice P04, ponto
inicial da descrição deste perímetro de 225,23 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Benfeitoria: Uma Casa Residencial com área de 318,64 m², constante na Matrícula Nº 69.703 – Ficha 01 – Livro 2 –
Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG
CHÁCARA DE TERRENO Nº 07A – QUADRA Nº 04 – Quintas De Ascenção – Município de Pará de Minas-MG

Proprietário: ADRIANA AURORA DE VASCONCELOS MARINHO ALMEIDA

Área: 2.876,84 m²

Descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 7.811.844,243m e E 545.524,756m; deste segue confrontando com a RUA
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FALCÃO, com azimute de 114°55'32" por uma distância de 81,07m até o vértice P02, de coordenadas N 7.811.810,077m e
E 545.598,275m; deste segue confrontando com a CHÁCARA 04 Q, 04, com azimute de 205°04'59" por uma distância de
35,41m até o vértice P03, de coordenadas N 7.811.778,002m e E 545.583,262m; deste segue confrontando com a
CHÁCARA 07 Q.04, com azimute de 294°48'09" por uma distância de 81,00m até o vértice P04, de coordenadas N
7.811.811,982m e E 545.509,732m; deste segue confrontando com RUA GAIVOTA, com azimute 24°58'18" por uma
distância de 35,59m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste perímetro de 233,00 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Benfeitoria: Uma Garagem com área de 13,52 m², constante na Matrícula Nº 93.199 – Ficha 01 – Livro 2 – Registro Geral
do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG

Art. 2.° O Desmembramento ora materializado não carece de exigência prévia de cronograma de obras de infraestrutura nos
termos do Plano Diretor Municipal e

Legislação Federal correlata, considerando que as vias públicas que confrontam com o imóvel desmembrado já se encontram
devidamente implantadas e urbanizadas e o mesmo está situado em Loteamento devidamente aprovado nesta
municipalidade, não havendo portanto a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamentos, modificação ou
ampliação de vias existentes, e nem a necessidade de execução de obras ou melhoramentos públicos.
Art. 3.º As despesas cartoriais decorrentes do presente Desmembramento correrão por conta do proprietário.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 22 de maio de 2026.

KARINA MORATO CAMPOS MOREIRA

Assessora Executiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 19158

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL PARA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DE PROPRIEDADE DE TÚMULO -

JOAO CARLOS DE RESENDES

EDITAL PARA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

DE PROPRIEDADE DE TÚMULO

A Prefeitura de Para de Minas, torna-se pública o presente de Edital para regularização do túmulo existente na quadra 19,

sepultura 04 no Cemitério Municipal Santo Antônio localizado na Rua Santo Antônio, nº 4, Bairro São José, Pará de Minas,

conforme processo administrativo protocolizado através do processo 7538/2026 pelo requerente Senhor JOAO CARLOS DE

RESENDES, no qual estão sepultados seus familiares, conforme consta em nossos arquivos.

O presente Edital tem o intuito de dar publicidade aos documentos como ainda de seja propiciada a manifestação de

eventuais interessados a se habilitarem em 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação deste.

Os interessados deverão se manifestar no prazo estabelecido, junto ao escritório do Departamento de Cemitério e Velório

localizado Rua Santo Antônio, nº 4, Bairro São José, Pará de Minas, com os documentos comprobatórios e com

requerimento por escrito, no horário de 7:30 horas as 11:00 horas e de 13:00 horas as 15:30 horas.

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.
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JOÃO APARECIDO AMÉRICO

Chefe de Cemitério e Velório

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 19159

CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 52, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Designa a servidora efetiva Fernanda Teixeira Almeida para exercer a função de confiança de Apoio Jurídico.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 69, §3º, da Lei
Complementar nº 6.883, de 23 de junho de 2023, que dispõe sobre o quadro de pessoal, plano de carreira e a política de
remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Pará de Minas, restabelecido pela Lei Complementar nº 7.271, de 17 de
junho de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designada para exercer a função de confiança de Apoio Jurídico a servidora efetiva ocupante do cargo de
Auxiliar de Administração Fernanda Teixeira Almeida.

Art. 2º A servidora efetiva designada para a função de Apoio Jurídico da Câmara Municipal de Pará de Minas receberá o
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o seu vencimento, no grau de carreira em que se encontrar, a título de
gratificação pelo exercício da função, conforme autoriza a Lei Complementar nº 6.883/2023 em seu art. 69.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de junho de 2026.

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.

Vereador Geraldinho Cuíca
Presidente da Câmara

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 19142

CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 53, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Destitui a servidora efetiva Sheila Bastos Gomes de exercer as funções necessárias à execução das atividades técnicas da
Procuradoria Adjunta da Câmara Municipal de Pará de Minas.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais e considerando as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 7.271, de 17 de junho de 2026, à Lei Complementar nº 6.883, de 23 de junho de
2023, que dispõe sobre o quadro de pessoal, plano de carreira e a política de remuneração dos servidores da Câmara
Municipal de Pará de Minas, alterada pela Lei Complementar nº 7.123, de 27 de junho de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Fica destituída de exercer as funções necessárias à execução das atividades técnicas da Procuradoria Adjunta da
Câmara Municipal de Pará de Minas a servidora efetiva ocupante do cargo de Agente Legislativo Sheila Bastos Gomes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de junho de 2026.

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.
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Vereador Geraldinho Cuíca
Presidente da Câmara

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 19143

CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 54, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Nomeia a servidora Sheila Bastos Gomes para o cargo de Procuradora Adjunta.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a servidora Sheila Bastos Gomes para o cargo de Procuradora Adjunta, sendo este um cargo público de
provimento em comissão e de recrutamento restrito.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de junho de 2026.

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.

Vereador Geraldinho Cuíca
Presidente da Câmara

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 19144

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N.º 017/2025

FIRMADO EM 15/07/2025, ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A OSC ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BELA VISTA, BAIRRO RECANTO DA LAGOA E B. SANTA EDWIGES - ABEV, CNPJ Nº
23.772.759/0001-98.

Tendo em vista o permissivo do art. 42, VI e Art. 57 da Lei Federal nº13.019/14 e no Art. 12 do Decreto Municipal nº
9.655/2016, as partes de comum acordo resolvem aditar o termo supracitado, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª – Fica prorrogado o prazo de vigência do termo em epígrafe, até 30 de outubro de 2026, conforme
autorização da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e solicitação da entidade através do ofício nº
003/2026, datado de 22 de abril de 2026.

CLÁUSULA 2.ª – Em decorrência da prorrogação acima descrita, fica estabelecido o valor deste termo aditivo em R$
50.292,17 (cinquenta mil, duzentos e noventa e dois reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA 3.ª – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do termo original que não foram
modificadas por este instrumento.

E por estarem assim, justas, assinam as partes o presente termo em 02(duas) vias de igual teor e forma para os mesmos fins.

Pará de Minas, 16 de junho de 2026.

Ana Maria Leão Apolinário

Associação Comunitária Bela Vista, Bairro Recanto da Lagoa e B. Santa Edwiges - ABEV
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Marcela Faria Assunção de Souza

Gestora de Parceria

Cláudia Assunção Faria

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Inácio Franco

Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 19145

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N.º 018/2025

FIRMADO EM 30/07/2025, ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A OSC FAZENDA DE
RECUPERAÇÃO FEMININA SOCIEDADE AMOR À VIDA - SOVIDA, CNPJ Nº 05.738.926/0001-00.

Tendo em vista o permissivo do art. 42, VI e Art. 57 da Lei Federal nº13.019/14 e no Art. 12 do Decreto Municipal nº
9.655/2016, as partes de comum acordo resolvem aditar o termo supracitado, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª – Fica prorrogado o prazo de vigência do termo em epígrafe, até 30 de julho de 2027, conforme autorização
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e solicitação da entidade através do ofício nº 01/2026,
datado de 11 de maio de 2026.

CLÁUSULA 2.ª – Em decorrência da prorrogação acima descrita, fica estabelecido o valor deste termo aditivo em R$
132.945,31 (cento e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e cinco mil, e trinta e um centavos).

CLÁUSULA 3.ª – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do termo original que não foram
modificadas por este instrumento.

E por estarem assim, justas, assinam as partes o presente termo em 02(duas) vias de igual teor e forma para os mesmos fins.

Pará de Minas, 18 de junho de 2026.

Paulo Lourenço da Silva

Fazenda de Recuperação Feminina Sociedade Amor à Vida - SOVIDA

Karina Sanches Oliveira

Gestora de Parceria

Cláudia Assunção Faria

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Inácio Franco

Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 19146

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N.º 013/2025
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FIRMADO EM 14/07/2025, ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A OSC ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE APOIO E COMBATE AO CÂNCER - ABRACO, CNPJ Nº 12.580.737/0001-00.

Tendo em vista o permissivo do art. 42, VI e Art. 57 da Lei Federal nº13.019/14 e no Art. 12 do Decreto Municipal nº
9.655/2016, as partes de comum acordo resolvem aditar o termo supracitado, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª – Fica prorrogado o prazo de vigência do termo em epígrafe, até 14 de setembro de 2026, conforme
autorização da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e solicitação da entidade através do ofício
datado de 14 de maio de 2026.

CLÁUSULA 2.ª – Em decorrência da prorrogação acima descrita, fica estabelecido o valor deste termo aditivo em R$
54.820,96 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais e noventa e seis centavos).

CLÁUSULA 3.ª – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do termo original que não foram
modificadas por este instrumento.

E por estarem assim, justas, assinam as partes o presente termo em 02(duas) vias de igual teor e forma para os mesmos fins.

Pará de Minas, 18 de junho de 2026.

Luzia Olímpia de Brito Alves

Associação Brasileira de Apoio e Combate ao Câncer - ABRACO

Karina Sanches Oliveira

Gestora de Parceria

Cláudia Assunção Faria

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Inácio Franco

Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 19147

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N.º 009/2025, FIRMADO EM

16/07/2025

ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A OSC INSTITUTO CPL PARÁ DE MINAS, CNPJ Nº
07.604.596/0001-88.

Tendo em vista o permissivo do art. 42, VI e Art. 57 da Lei Federal nº13.019/14 e no Art. 12 do Decreto Municipal nº
9.655/2016, as partes de comum acordo resolvem aditar o termo supracitado, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª – Fica prorrogado o prazo de vigência do termo em epígrafe, até 16 de julho de 2027, conforme autorização
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e solicitação da entidade através do ofício nº 002/2026,
datado de 04 de maio de 2026.

CLÁUSULA 2.ª – Em decorrência da prorrogação acima descrita, fica estabelecido o valor deste termo aditivo em R$
42.005,94 (quarenta e dois mil e cinco reais e noventa e quatro centavos).

CLÁUSULA 3.ª – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do termo original que não foram
modificadas por este instrumento.
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E por estarem assim, justas, assinam as partes o presente termo em 02(duas) vias de igual teor e forma para os mesmos fins.

Pará de Minas, 18 de junho de 2026.

Paulo Henrique Morato

Instituto CPL Pará de Minas

Mariane Márcia de Melo Aguiar

Gestora de Parceria

Cláudia Assunção Faria

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Inácio Franco

Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 19148

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO

N.º 017/2025

FIRMADO EM 15/07/2025, ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A OSC ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BELA VISTA, BAIRRO RECANTO DA LAGOA E B. SANTA EDWIGES - ABEV, CNPJ Nº
23.772.759/0001-98.

Objeto: Autorização para utilização dos rendimentos financeiros provenientes da conta-corrente específica para execução do
plano de trabalho referente ao Termo de Fomento n.º 017/2025 firmado entre o município de Pará de Minas e a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BELA VISTA, BAIRRO RECANTO DA LAGOA E B. SANTA EDWIGES - ABEV,
CNPJ Nº 23.772.759/0001-98.

O Presidente do CMDCA, Senhor Emanuel Geraldo Alves Pinto, através da Resolução 14/2026, de 05 de maio de 2026, bem
como sua publicação no Diário Oficial Municipal nº 1041 deliberou pela aprovação da utilização dos rendimentos de
aplicações disponíveis na conta-corrente referente ao Termo de Fomento, com o objetivo de arcar com as despesas de
custeio, materiais de consumo e recursos humanos conforme Plano de Trabalho.

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, bem como do gestor do
respectivo Termo, procede-se à presente publicação.

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014.

Inteiro teor do Termo de Fomento 017 de 2025 no link: https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg
==

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.

Cláudia Assunção Faria

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 19149
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO

N.º 009/2025

FIRMADO EM 16/07/2025, ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A OSC INSTITUTO CPL PARÁ DE
MINAS, CNPJ Nº 07.604.596/0001-88.

Objeto: Autorização para utilização dos rendimentos financeiros provenientes da conta-corrente específica para execução do
plano de trabalho referente ao Termo de Fomento n.º 009/2025 firmado entre o município de Pará de Minas e o INSTITUTO
CPL PARÁ DE MINAS, CNPJ Nº 07.604.596/0001-88.

O Presidente do CMDCA, Senhor Emanuel Geraldo Alves Pinto, através da Resolução 17/2026, de 05 de maio de 2026, bem
como sua publicação no Diário Oficial Municipal nº 1041 deliberou pela aprovação da utilização dos rendimentos de
aplicações disponíveis na conta-corrente referente ao Termo de Fomento, com o objetivo de arcar com as despesas de
custeio, materiais de consumo e recursos humanos conforme Plano de Trabalho.

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, bem como do gestor do
respectivo Termo, procede-se à presente publicação.

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014.

Inteiro teor do Termo de Fomento 009 de 2025 no link: https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg
==

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.

Cláudia Assunção Faria

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 19150

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO

N.º 013/2025

FIRMADO EM 14/07/2025, ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A OSC ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE APOIO E COMBATE AO CÂNCER - ABRACO, CNPJ Nº 12.580.737/0001-00.

Objeto: Autorização para utilização dos rendimentos financeiros provenientes da conta-corrente específica para execução do
plano de trabalho referente ao Termo de Fomento n.º 017/2025 firmado entre o município de Pará de Minas e a
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE APOIO E COMBATE AO CÂNCER - ABRACO, CNPJ Nº 12.580.737/0001-00.

O Presidente do CMDPI, Senhor Aparecido Luis Araujo, através da Resolução 12/2026, de 27 de abril de 2026, bem como
sua publicação no Diário Oficial Municipal nº 1043 deliberou pela aprovação da utilização dos rendimentos de aplicações
disponíveis na conta-corrente referente ao Termo de Fomento, com o objetivo de arcar com as despesas de custeio, materiais
de consumo e recursos humanos conforme Plano de Trabalho.

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, bem como do gestor do
respectivo Termo, procede-se à presente publicação.

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014.
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Inteiro teor do Termo de Fomento 013 de 2025 no link: https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg
==

Pará de Minas, 23 de junho de 2026.

Cláudia Assunção Faria

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 19151

Página 31/31

Pará de Minas, Minas Gerais, 24 de junho de 2026 | Diário Municipal, Nº 1072

https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg

		2026-06-23T17:12:08-0300
	Rolando Silva Coelho




